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(iorcnro do I.rtarlo tlt Scrgillt
Secrctâriâ dc l,slâdo th \lulhcr. da Inclus:-ro r ,\ssis§ência Social. rlo'l rlhalho r rlos l)ireitos llumanos

Fundaçiro llrrrasrer tlo I'ist:rrh dc §crgigx:

CONTRA'I'0 N"

t)tsPuNSA DU t,t(.t'I AçrÃo N"

('()N r-ttAt'AÇA() I)tl EMI'I{I]SA
[:Sl'}[:(]íAt"l7,ADA EM ]"ORNECIMENT'O DE

At.ilvrrlN'rAÇÀo PREPARADA PARA
A'ft:Nt)liR AS NECESSIDADES DA
FUNDAÇÃO Rt,NASCF]R, CONFORME
AtlAtxo [)ESCRI',t'O:

A FUNDAÇÃO nfxlSCER IX) ES'I-AI)o DI,l sEtt(;lPE. rloravante clenominacla CONTRA'I'ANTE.

entidade pública de clireito ptiblico. ddaclir rlc pcrson.rlitlaclc juri<1ica r'inculacla à estruturaorgânizacional do
:

Estaclo cle Sergipe. inscrita no LlNP.l/N,'llr soh o rr" 1.1.136.825/0001-80, corn sede na Rua Dr. Canuto Garcia

Moreno. (lentro. na C--iclade cle AracajulSL'). reptcsenlada rrcste ato pelo Lxcelentíssinlo Senhor Presidente.

Dr. Wellington Dantas Mangueira lVlartlues. inscrito no (ll)l' sob n" 095.855.915-53. portador do RG sob no

I l6.tl90 SSP/SE" infia-assirracla. e a en)prc:ia XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada

CONTRATADA, pessoa jurítlica dc dircito prirailt;. iuscrila no ('NI'JiMl-- sob n. XXXXXX. com sede

XXXXXXXXXXX. nestc ato rcpresentacla p()r representarrtes legais acliante Íinnados. consoante os termos

do instruntento de colrtrato social que'se intcgril a c-stc irjuste c()nro se nelc estivesse transcrito, fazem-se

presentes, para o Íirn especial cle cr:lebrarcrn o prcserrle irrstrurnento. rtos termos do lnciso IV, art. 24, daLei

no 8.ó66 de 2l de.iunlto de 199-1. atualizatla e consolitlacla pcla l.ei rr" 9.8-54,de27 de outubro de 1999. pela

[,ei no 11.079. de -]0 de dezentbro de 2001. pela [-eri C'onrplcrnerntar rr" l]3. de I4 de dezenrbro de 2006.

tctrdo em vista o que consta da DTSPBNSA EMER(;IlN(llAL c o respectivo Processo Adrninistrativo, as

cláusulas c condições a sc'guir descritas:

l. cl,Áusul,À PRItvtEtRA - Do ori.t[T'() (arr. 55, inciso I, da Lei 8.6ó6193).

l.l 0 presettte instrutttcttlo tcln pol'ob.jcttr n contrtttaçào. em caráter emergencial. de empresa

especializada cltt firrrteciruento cliário ile alirrrentlçâo preparada, adequadamente ernbalada

eln recipicntes iudividrralizarlo,. pt'tipr1i11q c dilscatlllveis. para atender às necessidades da

frunclaçãr'r Reriascel do l-,stadrl dc St't'[j.iÍ)c.

cl-Áustrt,A sEGIJNI)A - I)A F()RNIA t)11 I'RtiSt'AÇtÃ0 DOS SIRVIÇOS (art.55, inciso tI,
da Lei 8.666/93).

A CON'IRA I'At)A ccrttpttltticlc-s. e pr'{-:iíir; os scrviÇos alinrentação preparada atendendo

as descrições clo Pro-jeto lliisiet', c o dispr-rslri rra ( l.ÁtlStJl,A QUINTA deste contrato.

,;, ,-.,-1 7o1r.z

2.1

Arac:rit:,/li I
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(jí)1r.rno do Í.stll(lo tlc strgipt
Scct'clârià drl l.stfldo th \lulhcr. rla lnrlusiro r \ssistôncirr §rcial, tkr'l'rabalho e dos I)ireitos Ilumanos

I,undação lltnasecr tftr l..stauo dt Strgipr

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E FOITMA DE PA(;AMIINTO (art.55, inciso

8.666/93).

ôiÃtàF+-a
Ill, da Lei 01)_

3.1

3.2

-).-)

3.4

3.5

- O valor total do ct'»rtrato c de RS XXXXXXXXX

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). A CONTRAI-AN'|E somerlte pagará a

CONTI{A'|Al)A pela efetiva exer:uçâo dos serviços. bascado tto quantitativo de refeições

inlbnnado pe la ('ON'I'RA1.AlJI'tr. cr)rrii)nrrc itern 1.22 do Projeto Básico.

- O pagarnenl.() será eÍ'etuado após crecuçiio do serviÇo por rneio de crédito em conta

corrente intlicacla perlo (a) licitarrte vence:dor (a), no praz.o cle até 30 (trinta) dias, mediante

a apresentação de Nota Fiscal/l:'atura- clcvitliirnente certiÍ'icada pelo setor rê:qpo.l1ável pelo

recehimerrto.

- As fàturas tleverão scr enlre-e:u,rs a lrrrndacão Renascc:r do Estado de Sergipe, aos

cuidados do órgâo adrnirrislradtrr dos c(\ntratos (DIRAF). até o 5o (quinto) dia útil do rnês

subsequcnte ao da prestação tlo.; serviços Í'aturados. para fins de conferência e atestação da

crecuçãrl clos scrv içtls.

- A Furrdaçãrr Rettasccl do tlstado clc ScrÍlilrc clisporá de 05 (cirrco) dias úrteis da data da

crltrega cla docutttctttaçiio hábil a rluilaçào tlu ilespesa. pala aferi-la com efetiva execução

dos serviços e dcvolvô-la ll() cáts() tlc irregularidades. ao emitente.

- C) pagamertto rttcrrsal, irrclusivc o pertilrente acr írltimo nrês, RESPEIT'ADAS AS

DlrMAlS CONDIÇÕES CON1-RA'I'[J/\|S. será cfetuado até o 10" dia úrtil do rnês

subsequente atl da efetiva llreslação ck: serviçt,s.

- O pagamento fica condicionaclo ao clrnrpr'írnerrto. pcla CONTRATADA, do serviço

objeto deste contrato.

- A CONTI{A'l'AI)A c:otttprot.ttr-'tc-se it cirlocar a disposição da CON'IRATANTE o

núrnero rtcccsslirio clc prrilissionais para tr corrrpleto. r:ahal e perfeíto desempenho das

tarefàs menci<lnadas rro preserrti: contrato.

- Os serviços do oh-ieto clo presente crrttlratr; cleverão ser realizados por profissionais

habilitados e treirrados do cluaclro,-le lirncior;irlios rla ('ONl ltATADA.

3.6

4.2

4. CLÁIJSULA QUARTÂ - DIRIIITOS E ()rlRI(;A(.ílnS UA CONTRATADA (art. 55, inciso

VIt e XIII, da Lei ,1.666/9J).

4.1 - A CON'I-RA1'ADA obriga.sc a nlantcr durarrte a execução deste instrumento, em

cornpatibilrdatle cotn as otrrigrçõcs assurnidas. todas as ct'rndições de habilitação e

qualificação exigitlas rra licitacíitr.

- 
R,;, Ir; ('-i,t" t,ur*r r,r,,,i',o iii -i:,i,ini.,iiirl=

( NI'.1 n'' i -1. I 36.825i0(,0 I -iJ(| ( lll' .le04li- I ()(,
irii;q) .ir?rr i.sz

4.3

AracaiuiS!



4.4

4.5

1.6

5.3

5.4

5.5

5. CLÁUSULA QITINTA - DIRIiI'IOS E OI|RIGÂÇí)ES DA ('ON'TRATANTE (arr..55, inciso

VII, da Lei 8.666/93t.

*
te,

Sccretaria rre tstado da ururhrr. .- Í;ffilillll§lü',"'.Íj,it',l.ill]',r,,'r .utuu,., c rros Direitos numanos
l;undaçâo l{rnirscer do l'-stado rlr Scrgipr

- Respeitar e cunrprir as dctcrrninações rJo Projeto Básico. impostas

CONI-RAI'ANTE. bcrn conto as c'xigêrrcias de lrigienc e segurança alit

deterrninadas pela vieilância sarritária.

- Preservar e' ltlanter a ('()N'l'Rr|l AN'f l-'. salva cle quaisquer reivilrdicações. demandas.

clttcixas e reprcsctttaçr)cs clc tlualclucr natult:za. decorrerrte de sua ação, observarrdo o

disposto no art. 70 tla Í,ci [i.666/93.

- A CONT'RA'I At)A ltào potlr-' i-rattsícrir a tcrcciros a responsabilidade de que trata este

corrtrato. nos tennos do ad. 57. inciso V. da l,ei 8.666193.

- Notificar a CONI'ltA'l'ADA. por cscrito. soble irregularidades encontra«las na execução

dos serviçt'rs. e exigirt;uc sc.ia(nr)corrigidt(s) inrecliatamente. consoante itens 8.1 e 8.2 do

Projeto Básico.

- Notificar. por escrito. a CON I-RA'l'AD^. da aplicação de eventuais multas, pelo não

cumprimenlo ent parte e/orr toclo da prcstaçiro dc sen iços e da sustaçã«r do pagamento de

quaisquer Ía1ura(s).

- F'iscalizar c acotnpattltar trs traballros clesenvolvidos com relação ao cumprimento dos

serviços ob-ierto deste contrato.

- EÍ'etuar o pírgatnento ti contrattrda dc acordo corn o estabelecido no contrato.

- Fortrecer à CON'I.RATAI)A as itii)-rrrnaçõcs rrecessiirias ao cunrprirnento do presente

instrurmenttr.

5.1

5.2

6. * CLÁUSULA SIIX'IA - DA VI(;ÉNCrlA (ârr. 55, irrciso tV, da t.ei tt.666/93).

6.1 - O presente c()ntrato tcrá r,iuênci:r cle ati' lliO (cento c oitenta) clias. a contar da data de sua

assinatura. ou até a honrologação do Prr:gão [-lctrôrrico :r se,r deflasrado. cujo protocolo é o no

024.202.00650120lg-8. o que vier prirncrro.

7. - CLÁUSULA SÍtTtMA - DA EXEC[.iÇA() l)O CONTRATO (art. 66 e seguinres, Lei

8.6óól93).

- Os serviços scrào prerstad()s rros io,:iris e lror'ár'ios definidos no Projeto Básico pela

Fundação Renascer betLt íjonro. supletivarnerrle , llas propostas de preço e o seu

recebimcnlrr da;'-sc-ri dc acordt' .-.ou.i (! qur: rie terrnina tl artigo 73. da [,ei n" 8.666/lgg3.

irii [.' "Rtta l)r. ( antrkr (iatci.r Mlrr-ctto. \,.,1 - ('i)llt
('Nl).1 n" l.l. l.l().825,'()(Xrl l.r, ('l;1,

I c! (79) .l I 7t- l 552
.AracajuiSl.
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Gor trnt do l.rtltlo tlt Scrgipt
Sccrctaria dc lislado tla illulhe r. tla lnclrrsão r .\ssirtônriir Sricill, do'l mltalho r dos Dircitos Humanos

l'uttdação llcnasccl' lll IslaCo rlt !ir:rgipt

7.2 - O recebinleuto pr'()vis(lrio or-r de.tluitirc do obicto do

responsabilidade civil ,r ele re latit/il. t)eln a éticrr-proÍ'issional,

pactuacio.

c()ntrato nã0 exclu+a-

pela perÍ'eita execução do

8. _ CLÁUSULA OITAVA - D() REA.ITIS'['AIVII]N'To I)f I'ITEC'OS

8.1 Os preços contratuais são tlxo.; c irrtra-iusl.ii,.,s.is.

9. - CLÁtlStJLA NONA - DA IX)T'AÇÀO ()R(,AMUN'rÁHln (art. 55, inciso v, da Lei

8.666/9J).

9.1 - As despesas cot.lr paganrcnt() clo lctbrido objetu correrão por conta da dotação

orçanrentária abaixo especiÍicada:

t,tto.tE'r0

ATIVIDADT]

T:OIYT'[S Df

08.243.00 il I9Ít0

0Ít.122.0023

- cl,Áustll-A DÉCIMA - DAS SANçIOES 1, Mllt,TAS (art, 55, inciso VII e art. 86, da Lei

8.ó66193).

10. I - Pela ittexecuçâo total ou parcial do Clontrato, cle acordo corn o art.87 da Lei

8.666193. a CC)NI'RA fAN't'tj podc'rá. garantida a previa defesa. aplicar à CONTRATADA.

mediante notiiicaçtio e\crita c scnl pre'iuízo cla taculdade cle rescindir este instrumento

corttralual. as scgrrintes sança,cs:

l0.l.l - Adveíêrrcia;

10. I .2 - Multa- nos seeuintcs tt:nnos:

a) - Por dia. alci o f.i'igesinrc, clia de atrastr. pclo não cumprimento de exigência

r;t,tttratual ()it i()licitaç.io da [rict"lizaç:âo 0.39â (três décimos por cento) do

valor glotriil clr-r urntritto.

b) - 109ó (dcz:1ttrr ccrit«r) sr)l)rc () r,itLrr iolal ou parcial da obrigação não

curnprida. corli o ,joilsc(luentc calrçelarnerrto da Nota de Empenho ou

docutrreÍr to er;tr ivalentc.

c) - O(s) ialolt,,rclrla(:s) rrrrritaís)scrá(ao, descontado(s) da fatura.

t0.

cLASSITTCAÇAO

FUNCIONAI,

PROGRAMÁUCA

ELEMENTO DE

DESPESA

3:r.90..t9

Il.ul I )r ('iulut'r (;illcia Morc,rri. .;/:r t'r)lij §,lediti i- lsl. (7a) l!7í)-15,52
( Nl'.1 rt'l-i.l_la)lili,{;rrí;l-Ílü( 1.1,-lclt..l§-l(ri, rl.rdcaiir,sl:

075'
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(;r,rcrtro do llstado tlr Srrgipe
Secrctaria de Ustado rla lllulhcr. tla lnclusão r ,tssislôrtri:t Sotial. do'l'rabllho c dos l)ireitos Ilumanos

l;undação Rrnusrcr tlo l'lstarlo ik Srrgipr

d) - (.) rnontantc corresponde:nl.c ii borne dos valores básicos das multas, saçs1ô.-'nâfuÇ,./

as corllpcnsat(rrias. ser'á iirllilad<> a30%o (trinta por cento) do equivalente ao

valor gkrhal deste irrstrrrrn,Jnto c()nlratuai.

e) - As penalidades estaheleciclas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras

prcvistirs eur lei ou no c-onlrâtrt. rrc'rn a responsabilidade da CONTRATADA

pclas llerclas e os clanos quc causar à C'ON'I'RA'I ANI'E, em consequência do

ittaditnplcnrento dc qualquer conclição ou Cláusula deste instrurnento

contratual.

Í) - ('onsiderat'se-á prrrtnliclade cabível. àquelas detenninadas pela l,ei no

8.66619 3 e a ltc:raçtles v i gr'rrles.

10.1.3 - Suspcnsào te lttporária de participação cnl licitação e irnpedimento de contratar com

a Adrrtirristração. pol prazt' ttiil sttperir'ri"a 2 (d9is) anos:

10.1.4 - Declaração de inidoneidarle para licilar ou contratar com a Administração PÍrblica

elrquant() pertlurarettt os nrotivos deternrinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitaçào perantc.r pnrl.f is autoridade que aplicou a penalidade, que

será corrceclitla scnrprrc que o c()llll-atado resstrrcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e após decor-r'ido o praz() da sarrção aplicada.

I t. - cLÁusuLA DECIMA PRtMr,rIIlA - rx) ACoMrANHAMENTo f DA FIscALIzAÇÃo

lt.l - Na Íbrnra do que dislrõe o aíigtr 67 cla l.ci 8.666/93. será clesignado pela DIRAF, um

fisc,al de colltrí.Ito. cleridalnerrte credelrciackr. ao qual cornpetirá dirirnir as clúvidas que

surgirent n() curso da cxecução e que dc tuclo tleverá dar ciência a CONTRATANTE, além

cle fiscalizar a reralizaçàtr rlo scn,iÇo. oh.ielrt dr:ste contlattl.

12. * cLÁusuLA DECIMA SE(;[]NDA .. l)A RESCTSÃO (arr. 55, inciso vIII e aÍ. 86, da Lei

s.666/93).

12.1 lndependenlenrertle der ntrtificeç:Cres ,)u inter[)clâções.iudiciais ou extrajudiciais, constituem

tnotivos para rcscisào do Conlrato. pe:!.rs parlcs. as situaçÕes previstas nos artigosTT e78.

na Íirrnra dos aúrgr'rs 7t) e 8(t da I.e i no 8.66írl()-1. no que for cabível.

12.2 (J presente Clortlratt'i poder:i scr rcs':indick). tallthcnt. por conveniência administrativa, a

Juízo do Cotrtratante. serlr quc caiba:\ (-o61;11n61u qualquer ação ou interpelação judicial.

l?.3 - A CONT.I{AI AI).4 de,ciara reconhecer os clirriros da CON-I'RAI'ANTE previstos nos

ârtigos 77 t'tl0 da [,e'i rr" 8.ti66lai. L]rl Çr:ir] rlc r'crscisãtt aclministrativa.

Rua IJr. ('artuto (iarcia i\1orçrro. :;lrr - ('9n1
( Nl'.1 rr' l-1. 136.Í125í()íll-l{0 ( I:i'

l\4r:tlici i '
Irlí)411. I (y)

lol. (79)il7q-1552
,\racaiu;S[]
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(Jorrrno th l',statlo tlc §crgipr
Sccrctaria dc Estarlo da Nlulhrr, rlit lrtcluslo c,\ssistôncit Solir,r. rkr t rabtlho e dos Direitos Humanos

tundaçiro Rcnasccr dc l-stado ilt Scrgilrc

12.4 - Na occrrrôltcia cla rcscisã() prc\ istir t\(\ ((tl)ttl tlcsta r:láusula. ncuhurn ônus recairá

Contratânle enl decorrêttcia desta rlecisiào ressalvado o disposto lto § 20 do artigo

[,ei n". 8.666193 e suas írlteraçocs.

79 da

IJ. - CLÁSULA DECIMA TERCI'IRA

I 3. I - a Cotttratante publicará. rro Diário OÍlc ial do []slado. o extrato do presente Contrato. no prazo

de até 20 (vinte) dias da ilata cle sua assinaturír. c()nr indicaçào da nrodalidade de licitação e de seu

rr úrrrrcro dc rc lc'rêrrc ia.

14. - cLÁt)suLA DECTMA QUAnTA -.-FOR() (art. 55 § 2,'tta Lei 8.666/93).

14.1 - Fica eleito o íirro da ciclarle de Aracaiu. Estado cle Sergipe. com expressa renúncia a

qualquer orttro. para dirirnrr qualqucr r;uestiÍo cluc dcrivar deste contrato.

15. - DtsPosIÇÕES GERATS

l5.l-E.porestarem-ittstosecotnbinados.aspartesassinantopresenteinstrumentocontratual em03
(três) vias de igual teor. perantc 02 (duas) testenrurrhas que tambem o assinalr, para surtir os jurídicos e

legais efeitos.

Aracqiu/SE. dc de 2019.

CONI'RATANTE:

WELt,I NG'I'0N I)AN'TAS M AN(; TIE IRA MARQUES

I'RI: S I t)l lN'l'l-. i)A trt J N I-)r\( {(i R I :NA SCFIR

C0NTRATADA:

xxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx
XXXXXXX,X

TESTEMTINHAS:

t- (]PF NO

('Pl; No
1_

Rr,, úã,*t( ;ir':"-1"1,,,**.í - a't;ü Nil rli;l I
('Nt,.l rr" I -1. l.l(r.liZ5/íXXtl -3,, ,,1;1, .1961g- t tr(r

Lr ,7,ll.lrrl-ts52
Arac.rirri S[:
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Sccrotaria tlt: [rsr-irtio rla i\lulhcr. incirrc;ir r' ,\',siitcrrciu ^io,.'ii,l. rlo irahitlho e tlor l)iruitos llumanos ... __

F rrrtrlat'i'ir., llcrra,'r'cl' i!tl l;sí;rtlo tle Se igipr.

FC,LHA DII INFORMACÃO

Processo n" 1124.202.11117 I I / ztl I I -7

A I)II{AII.

Para prtlvidências.iunt,o à Pli(lJlili. oi,rselvando () 1úrnrino clo contrato atual. que

ocorrerá no dia 13ll0nir19.

Aracaju. 08 cle outuhro de l0 !9.

'-19--- O-l
,c nl írs

('heib clo Sel.lrr r,il.-: (hrrrratos,' Í icitaçôes
[]untlaçâil I{r:rllrsct:r'

llrra Dr. ('arruto (ialcia i\4t.,rcrr. S,rN. c.rrjirntc NLliiri i. ll:riri,: Llt,,.rs

l

i li! .. í it)i.l::it)-llrr(r
. \iiicir jrr-Scrgipcr. ('Irli'. 49()4u- I 0()
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL. ..:i .

FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE iq

PROCESSO No O242ÍJ2.OO7 t9 I 20L9-7
ASSUNTO: CONTRATAçÃO EMERGENCIAL DE EM

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE ALIMENTAçAO
PREPARADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAçÃO
RENASCER.

PARECER NO. 116/2019

Trata-se de Processo Administrativo po

024.202.007L9/20!9-7, encaminhado pelo Díretor Presidente desta

Fundação Renascer para emissão de Parecer acerca da solicitação de

contratação emergencial de empresa com intuito de fornecer

alimentação preparada para as Unidades de Atendimento

Socioeducatívas.

Foram acostados os seguintes documentos: Solicitação de

Autorização, fls. 02; Ofício no L94120L9, fls. 03; Justificativa, fls.

04/07; Projeto Básico, fls. 0B/18; Autorização do Presidente desta

Fundação, fls. 19; Solicitação.de Orçamento, fls. 2t/23; Orçarnentos

das Empresas NUTRIL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI (fls. 25),

MrosoTIS ALIMENTOS LTDA (fls. 26) e cBS REFEIÇÕES COLETIVAS

LTDA ME (fls. 27); Solicitação de Orçamento, fls. 28; Orçamento da

Empresa C.A. TEIXEIRA ALIMENTOS EIRELI (fls. 29), Pesquisa no CNPJ

e Cadastro no COMPRASNET.SE, fls. 31/38; Mapa Comparativo de

Preços, fls. 40; Classificação Orçamentária, fls. 41; Consulta Execução

Orçamentária - I-GESP, fls. 42; Errata de Classificação Orçamentária,

fls. 44; Consulta Execução Orçamentária - I-GESP, fls, 45;

Detalhamento de Solicitação de Crédito Adicional I-GESP, fls. 46;

Estimativa de Impacto Orçamentário, fls. 47; Declaração sobre

Aumento de Despesa, fls. 48; Pedido de Contratação de Despesa

PCS/2019, fls. 49; Documentação da Empresa, fls. 5Ll7O; Minuta de

Edital e Minuta de Contrato, fls. 72/77.

Propedeuticamente, impende asseverar que não faz parte

das atribuições desta Procuradoria lurídica a análise acerca da

conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão,

quer no Seu aspecto econômico, quer no Seu aspecto administrativo.
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Estes aspectos são corriqueíramente denomÍnados
"mérito administrativo" e são de responsabilidade única
Ad mi nistrador Público.

do

À Procuradoria Jurídica, incumbe apenas a análise dos
aspectos jurídicos dos questionamentos realizados.

A contratação direta, como o próprio nome revela,
consiste na contratação feita pela Administração Pública sern que

haja o prévio processo licitatório. Essa forma de contratação
constitui medida excepcional, diante da regra constitucional
insculpida no art. 37, inc. XXI, da Carta Magna:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer cios

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

t...1
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da propostaí nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações."

Pois bem, a contratação direta tem como espécies:

dispensa e inexigibilidade. A dispensa, FoI sua vez, tem, corno

subespécies, a licitação dispensada e a licitação dispensável.

A diferença básica entre as espécies de contratação direta

consiste, basicamente, na possibilidade, em tese, de competição. No

caso da dispensa, nos termos do art. 17, §§ 20 e 40, ocorre a licitação

dispensada, em que não existe qualquer manifestação volitiva do

administrador público, impondo-se que a licitação não seja realizada e,

nos termos do art. 24, trata-se de licitação dispensável, em que o

administrador público tem opção em realizar ou não o processo

licitatório. Por fim, na impossibilidade de competição, trata-se de

inexigibilidade, nos termos do art.25, todos da Lei no 8.666, de 1993.

iiH
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Para tanto, é considerada uma situação emergencial,
asseguradora da regular dispensa de licitação, aquela que precisa ser
atendida com urgência, objetivando a não ocorrência de prejuízos, não
sendo comprovada a desídia do adminÍstrador ou a falta de
planejamento.

Pretende, assim, a Fundação Renascer, enquadrar o
presente caso concreto em uma forma de contratação direta,
correspondente à licitação dispensável emergencial, prevista no art. 24,
inc. IV, da Lei no 8.666, de 1993, guê possui a seguinte redação:

'Art. 24, É dispensável a licitação:
t...1
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras,
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e

somente para os bens necessários ao atendimento da situação
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que
possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência
ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

Pertinente trazer à colação, o entendimento do ilustre
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Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, in "Contratação Direta sem
Licitação", 5d Ed. P. 323-324, que ao definir risco assevera:

"Não basta, contundo que ocorra situação de emergência, sendo
imprescindível que a situação gere urgência de atendimento por parte
da Administração, cuja omissão possa ocasionar ou comprometer a

segurança de pessoas, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, em suma o risco. Nesse passo é mister que

o administrador, ao dispensar a licitação tenha presente o risco que,

com a dispensa poderá ser evitado."

E continua logo adiante:

"Há de se observar, ainda, que tanto o risco à segurança das pessoas

e bens ampara o uso da norma, quanto ao risco de grave prejuízo, de
conteúdo econômico."
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A emergência pode decorrer de um caso fortuito ou força,
maior, que será aferida de forma objetiva, como também pode ser
ocasionada, a partir da má gestão do administrador público, que
resultará, no momento de sua verificação, em uma imprescindibilidade
de prestação de serviços, sem que haja tempo necessário para a

realização do devido processo licitatório.

Amaral:
Nesse sentido, nos ensina Antônio Carlos Cintra do

"Há que usar essa faculdade com o deüdo cuidado. Sobretudo se

deve atentar que muitas vezes a emergência resulta nào do
imprevisível, mas da falta de providências tomadas no momento
oportuno pelas unidades técnicas ou administrativas da empresa.
Na prática, ocoÍTe com freqüência o adiamento de decisoes, ou a
falta de planejamento ou programaçáo de atividades, de modo que,
em um dado momento, a contrataçáo passa a ser emergencial."
(In. Comentário no 49, de 15/ll/299]-, Tema Dispensa de
Licitação por Emergência (2), Centro de Estudos sobre Licitações
e Contratos - CELC. Disponível em www.celc.com.br. Acessado
em 28 de abril de 2011).

Em ambos os casos, no entanto, porque existente a

situação de emergência, será possível a dispensa de licitação, sendo
que, na hipótese de desídia, deve ser perquirida a responsabilidade
funcional do administrador público.

Segundo o art. 24, inciso IV, da Lei no 8.666/93,
retromencionado, é possível a contratação direta, dispensando-se a
licitação, nos casos de emergência ou calamidade pública.

A licitação torna-se um dos instrumentos básicos para a

concretização da isonomia na gestão pública, de modo que, os
administradores devem, ao máximo, fundamentar sua atuação em
planejamentos e previsões técnicas, capazes de equilibrar as demandas
da sociedade e a prevalência do processo licitatório.

Notadamente, a regra é obrigatoriedade do certame
licitatório, enquanto que a dispensa materializa-se como exceção em
casos de emergência ou calamidade.
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"...O geslor público em cosos de emergêncio esló dionle de umo
problemótico que deve ser resolvido segundo o perspectivo dos
volores, deve indogor se o necessidode de reolizoçÕo do
otividode odminisÍrolivo nÕo suporto o lopso temporol poro o
término de um procedimento licitotório e se o nÕo
desenvolvimenlo do lorefo implicorio em um pre.luízo evidente
poro o otendimenio do interesse público. Configurodo o
impossibilidode temporol de reolizoçÕo do ceriome e o certezo
de desqtendimento do interesse público, é possível identiÍicor o
siiuoçôo emergenciol. ('.Emergência e Calamidade: Limitações e
Requisitos para Contratos e Renovações,, - Camilo de Oliveira
Ca rva lho)

Recentemente, o TCU emitiu emblemática decisão,
mudando sua tradicional jurisprudência a respeito da negligência do
gestor como fonte das situações emergenciais. O plenário daquela Corte
assentou que:

Feitas essas considerações, nos casos de calamidad" 
" 

O* @,\-/
emergência, exige-se uma atuação imediata e urgente do Estado, sob-
pena da ocorrência de dano em detrimento de pessoas ou de bens.
Conquanto a calamidade pública envolve fatos da natureza que causam . .:
risco geral (ex. secas ou inundações), a emergência implica em risco
particu la rizado.

"A situoçõo previsto no o.i.24,tY, do Lei no 8.666193 nÕo distingue
o emergêncio reol, resullonte do imprevisível, doquelo resulionle
do incúrio ou inércio odminislrotivo, sendo cobível, em ombos os
hipóleses, o controtoÇÕo direto, desde que devidomente
corocÍêrizodo o urgêncio dê olendimenio o siluoÇôo que posso
ocosionor prejuízo ou comprometer o seguronÇo de pessoos,
obros, serviços, equipomenÍos e outros bens, públicos ou
porticulores"." (Acórdão n.o 1138/2011-plenário, TC-
006.399/2008-2, rel. Min. Ubiratan Aguiar, O4.OS.201t)

Para o relator, "há que se separar a ausência de
planejamento da contratação emergencial propriamente dita, tratando-
as como questões distintas". Nesse quadro, a contratação emergencial
ocorreria "em função da essencialidade do serviço ou bem que se
pretende adquirir, pouco importando os motivos que tornam imperativa
a imediata contratação".
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Assim, "na
deve buscar a causa da

análise de contratações emergenciais
emergência, mas os efeitos advindos

nao
de sua

não realização".

Sinteticamente, segundo o Tribunal de Contas da União
(TCU) e vasta doutrina acerca do tema:

a) a situação adversa, dada como de emergência ou de calamidade pública,
não pode ter se originado, total ou parcialmente, da falta de planejamento,
da desídia administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis;

b) a urgência tem de ser concreta e efetiva, visando afastar risco de danos a
bens ou à saúde ou à vida de pessoas;

c) é imprescindível que o gestor aponte na sua justificativa, os problemas
que podem advir da paralisação do serviço, comprovando-se a ocorrência de
prejuízos ao interesse público no caso de paralisação;

d) a autoridade superior deve ser, no prazo de três dias, comunicada da
contratação para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de
cinco dias, como condiçâo para eficácia dos atos;

e) o processo deve ser instruído com a razão da escolha do tbrnecedor ou
executante e justificativa do preço, conforme disposto nos arts. 37, caput, da
Constituição Federal e 26, caput, parágrafo único, incisos I, II e III, da Lei
no. 8.666/1993;

0 a imediata efetivação, por meio de contratação com terceiro, de
determinadas obras, serviços ou compras, segundo as especificações e
quantitativos tecnicamente apurados, tem de ser o meio adequado, efetivo e
eficiente para afastar o risco iminente detectado;

g) à medida que forem firmados novos contratos devem ser encerradas as
prestações de serviços exercidas no âmbito do contrato emergencial;

h) a situação de emergência não exclui a verificação da capacidade técnica
compatível com a complexidade e o pofte do objeto a ser contratado, da
habilitação jurídica, da qualificação econômico-financeira e da regularidade
com a Seguridade Social;

i) não é permitida a renovação de coniratos firmados com fulcro no ar,l.. 24,
IV, da Lei 8.666/1993. Persistente a situação excepcional, deve ser realizada
nova contratação, ainda que com a mesma pessoa anteriormente contratada,
desde que novamente atendidos todos os requisitos acima apontados para a
validade do ato;
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Mais uma vez repetimos, a verificação de situaçãq;Úu*
emergencial é de responsabilidade do gestor, que, a partir do caso ,,.ii'

concreto, e sopesadas as nuances relativas ao atendimento do interesse
público primário, verificará se é caso de aguardar a contratação ;

respaldada em licitação a ser realizada para que se verifique a proposta
mais vantajosa para a Administração Pública.

Nos termos do art. 26, parágrafo único, inc. II, da Lei no
8.666, de 1993, além da justificativa de preço, deve ser demonstrada a
razão da escolha do fornecedor ou executante. Tal análise e definição
constitui responsabilidade do gestor.

Por fim, é oportuno chamar atenção também para a
possibilidade de aplicação de sanções de natureza política,
administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversação da
verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da
Lei no 8.429192, com a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal,
complementada pela Lei no 10.028/2000, que criou novos tipos penais
(crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os
princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF).

Da análise do processo em tela, impõem-se diversas
considerações prévias à análise do mérito, em forma de DILIGÊNCIAS,
as quais passo a identificar na forma seguinte, devendo ser respondidas
pelos setores competentes:

1 - A lustificativa de tls. O4/OT "intenta a formalização
de ato administrativo atinente a contratação de empresa
especializada em fornecimento de alimentação preparada para
atender as Unidades de Medidas Socioeducativas da Fundação
Renascer do Estado de Sergipe"; (grifo nosso)

Indica corno locais da prestação de serviço os Centro de
Atendimento ao Menor (CENAM), Unidade Socioeducativa de Internação
Provisória (USIP), Ccmunidade Socioeducativa São Francisco de Assis
(CASE I e CASE II), Unidade Socioeducativa Feminina (UNIFEM),
Comunidade de Atendimento Socioeducatlvo Masculina (CASEM-
Socorro), Unidade Protetiva de Portadores de Deficiência Mental
(cEMEC).
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Da análise
referentes ao objeto do
(Posto Médico) também
alimentação.

dos documentos arquivados nesta Procu
contrato, verifica-se que a Unidade de Saride
estava inclusa nos locais onde seria fornecida

Assam, informe-se se a Unidade de Saúde também
está incluída neste procedimento licitatório, fazendo-se todas as
alterações devidas.

Em sendo incluído o fornecimento de alimentação
também para a Unidade de Saúde, necessário a alteração do
objeto em todos os documentos, posto que na forma como
descrito o objeto do pregão é único e tão somente para as
Unidades.

2 - No documento de fls. 19, Autorização do Diretor
Presidente desta Fundação Renascer, ausente a indicação expressa para
a que se destina o fornecirnento da alimentação preparada que se
pretende contratar, bem como os locais para o fornecimento e entrega.

Ao Gabinete do Diretor Presidente para as
alterações aqui expressas.

3 - Da análise do Projeto Básico, fls. 08/18, verificam-se
diversos pontos a serem esclarecidos, a saber:

a) No item 1.2 estima-se que serão fornecidas ll.610
refeições por fornecimento, totalizando 69.660 refeiçôes
mensais, sendo seis refeições diárias, o que representa uma
estimativa 387 (trezentos e oitenta e sete) menores a receberem as
reÍeições, diariamente.

.,..'

Ocorre que verificando-se o contrato vigente, decorrente
do Termo de Referência - Anexo I, a quantidade estímada de
alimentação fornecida mensalmente é de 9.282 refeições por
fornecimento, o que dá um total estimado de 55.692 refeições
mensais.
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Portanto, tem-se uma diferença estimada
mais do quantitativo de alimentações previstas a serem
devendo tal divergência ser esclarecida.
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Conforme informações anexas ao presente Parecer, temos
uma média diária de 2.160 refeições fornecidas por dia, incluindo os
seis horários de fornecimentos de alimentação, o que se
considerarmos o mês de 30 dias teremos 64.8OO refeições
mensais, quantitativo esse muito inferior aos 69.66O estimado às fls.
07 no presente procedÍmento licitatório.

Assim, esclareça-se os quantitativos apresentados.

b) As fls. 10, verifica-se que nos horários previstos para
a empresa proceder a entrega dos alimentos nas Unidades o desjejum
será entregue junto com o lanche da manhã, sendo distribuído das
05:30h às 06:00h e o jantar entregue junto com a ceia e distribuição
das 16 às 17h.

Assim, não resta claro se o horário de distribuição refere-
se a entrega dos alimentos pela empresa nas diversas Unidades ou se
tal horário de distribuição refere-se a, como o próprio nome o diz,
dístribuição da alimentação aos menores.

Não trata-se aqrri de preciosismos linguísticos, mas de
fundamental importância a determinação expressa e inconteste do
horário de alimentação pela empresa, o que não se confundirá com o
horário da distribuição, por esta Fundação, da alimentação recebida aos
menores.

Observe-se ainda que entregues as refeições em um
único horário para duas distribuições em horários separados, caso do
desjejum + lanche da manhã e jantar + ceia, compulsando-se as tabela
das fls. 12 a 16 verifica-se que existem alimentos de consumo imediato,
como no caso de mingaus, cachorro-q uente, dentre outros.

Assim, informe-se expressamente os horários que a
empresa deverá entregar as refeições em todos os locais
previstos no edital, simultâneamente.
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Informe-se de igual modo o horário de distribuição
da referida alimentação aos menores, informação esta
fundamental importância para assegurar a conservação e
integridade dos alimentos, reiterando-se que não pode restar
dúvidas quanto a ser expresso o horário para entrega da
alimentação pela empresa contratada, o qual é divergente do
fornecimento da referida alimentação aos internos.

Portanto, esclareça-se os pontos acima indicados
com as alterações devidas.

c) Às fls. 11, no item 6.2, expresso que "a preparação
dos alimentos deverá ser realizada nas dependências da empresa
CONTRATADA, com todos os utensílios e para tal fim, dá a sua
prioridade." (grifo nosso)

As cláusulas convocatórias deverão ser precisas para
evitar questionamentos futuros que possam vir a retardar ou mesmo
macular o certame.

Portanto, necessário a explicação exata do que
refere a palavra "prioridade", dentro do contexto expresso.

De igual modo, o item 7.1não deixa claro a forma como a

contratante solicitará à contratada as alterações a serem feitas no
cardápio.

Assim, modifique-se o item 7.1 e 7.2 para
acrescentar que as solicitações de alteração do cardápio, que
por ventura venham a ser necessárias, deverão ser feitas por
escrito e qual Setor desta Fundação virá a ser responsável pela
referida solicitação.

d) As fls. 13, 14 e 15, verifica-se que "os alimentos do
GRUPO O1, tipo bebidas, deverão ser servidas em embalagem
própria e individual". (grifo nosso)

Ocorre que temos bebidas tipo café e tipo suco de frutas
sem contudo identificar como fornecidas, e se os sucos serão de frutas
naturais ou industrializados; presume-se aqui qLte o café será foi-necido
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aos internos em copos, pelo sua própria
como serão servidos, posto que descrito
e individual"? (grito nosso)

especificidade, porém os
que em "embalagem própria

Serão então sucos industrializados?

Às fls. 15 expresso que "os alimentos do GRUPO 1,
tipo suco de frutas, deverão ser servidos em utensílios únicos
que os conserve em temperatura adequada até o seu consumo
definitivo...". (grifo nosso)

O que vem a ser exatamente "utensilio único"?

Como já reiteradamente dito, o instrumento convocatório
deverá ser construído de tal forma que não enseje questionamentos
futuros, razão porque deverão ser prestadas as informações seguintes,
procedendo-se as alterações devidas.

Como serão fornecidos pela empresa contratada o
café e os sucos, identificando no caso do café se em garrafas
térmicas e em caso afirmativo se os copos onde o mesmo será
distribuído aos internos será de isopor/térmico, para que sejam
mantidas as propriedades da bebida.

Quanto aos sucos, informe-se inicialmente se serão
fornecidos de frutas naturais/polpa ou industrializados.
Observe-se que em caso de frutas naturas deverá constar no
instrumento convocatório a forma de fornecimento pela
empresa.

e) As fls. 17, item 8.3, consta que esta Fundação poderá
"sugerir junto à nutricionista da CONTRATADA, inclusão ou
substituição parciai de gêneros alimentícios e produtos
indicados no cardápio..." (grifo nosso)

Observe-se que a fiscalizaÇão do contrato é poder/dever
da Administração Pública, porém, modificação deste somente nos casos
previstos em lei sob pena de desequilíbrio contratual.

:

. . .1,.:

_iI
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Assim, cabível as solicitações de inclusão ldu
substituição de gêneros alimentícios e produtos indicados no
cardápio, porém, tais substituições deverão ser pelos itens
expressos nos grupos nutricionais, bem como deverá constar
expressamente o setor responsável para, por escrito, solicitar
tais alterações.

De igual modo, os pedidos de alterações de
cardápio deverão ser comunicados à empresa com antecedência
mínima de 48h, esclarecendo esta Fundação os motivos da
substituição.

4 - As fls. 20/27, esta Fundação envia solicitação de
orçamento e, como anexo, termo de referência às empresas Nutril
Comércio Serviços EIRELI, Miosot's Alimentos e CBS Refeições Coletivas
LTDA., todas em 25 de setembro de 2019 e no dia 01 de outro de 2019,
fls. 28, a empresa C.A. Teixeira Alimentos EIRELI também recebe a
solicitação de orçamento.

Às fls. 25/27 e 29, as empresas apresentam orçamentos
nos seguintes valores: NUTRIL REFEIçõES - Rg 27g.BOt,OO
(duzentos e setenta e nove mil, oitocentos e um reais);
MIOSOT'S ALIMENTOS - R$ 397.642,5O (trezentos e noventa e
sete mil, seiscentos e quarenta e dois reais e cinquenta
centavos); cBs REFEIçÕES COLETTVAS LTDA - ME - R$
392.418,00 (trezentos e noventa e dois mil, quatrocentos e
dezoito reais) e C.A. TEIXEIR.A ALIMENTOS EIRELI - Rg
26Í).444,50 (duzentos e sessenta mil, quatrocentos e quarenta e
quatro reais e cinquenta centavos.

Às fls. 31/38, comprovantes de CNPI das ernpresas e às
fls. 40, Mapa Comparativo de Preço.

As fls. 44/49, Classificação Orçamentária; IGESP;
Declaração sobre Estimativa sobre IrnpaÇto Financeiro; Declaração
sobre Aumento de Despesa e Pedido de Contratação de Despesa.

fls. 5l/70, documeniação da empresa que apresentou
certame, devendo os documentos de fls. 51/54 serem

,

AS

menor preço no
conferidos com o original, constando a correta identificação do servidor

Rua DÍ. Canuto Garcis Morcno, S/N- - Conj. Médici I
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que os recebeu e os conferi; de igual modo, os documentos de fl
59/60, 69/70.

Assim, ao Diretor Presidente desta Fundação para que
encaminhe o presente processo aos setores competentes para
atendimento das Diligencias acima indicadas, êffi caráter de urgência.

Após, retorne-se os autos para manifestação conclusiva.

É o Parecer, s,m.j.

Aracaju(Se), em 09e outubro de 20L9.

BeIA. MARIA LUIZA
PROCURADORA AUTAR

LEÃO GOMES
FUNDACIONAL

OAB/SE L.242
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ESTADO DÊ IERCIPE

sECRnTARIA»EEsrADoDg-r1:1N1*ryyf:l1Ll""XmlXl1;,:3*t^o
ffi â§Itii'E:§üi?ii;'"i;i."ri"*i*ir"ryus3rP§

.u\Exo I - (TERMo lnli Rm'rnnÊncu)

1.0 - DO qpJ§p - contramção cre emprcsa especializada para Í-omecimcnto difuio de alimentação

preparada, tipo embalagens indivi.luariz-adas. tleitinada uo, ,i-*oi*s privados ou não de liberdade'

que estão ,ob a guarãu--ão Ert"oo cle sergipe. atrar'és rla Fundaç[o Renascer'

9,2E2

I"Jnid i
9.282

iu

sr**tttúâ*iã ôeral do Com prar CentÍâli:: a d 3s-'-

ÉÃãár"ço Rua Ouque de Carras n'346'- Bar:t' sãe

I f rt (Oxx79)-3226'?246

SGCCJSEP,*AG
.lrcse - CEP ág §i'):!tj - Araceiu/SE

t.ançhe (0 I )
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//'Ü'ETTÂDO DE SERGIPE
SECR,ETAnIA DE EsrADo Do nLANEJAUENTo, oRÇAMENro u çesrÂo

supEnrr{TuxoÊnsc r n Gf RA L DE coM p RAs cENTRALtzADAs

rq

ANEXO ÍI - PROJEI'(} IIASICO

1. O&,ETO
Contntação dc cmpresa esp;r.ari..a,l.: [.-.r.. :,r.r.ucir.lçr,io tiiário ris aiinrerrra,çàu prcpata,Su,

tipo embalagens individualizadas. iJeitrnaua iir).; ir.r '!r)r(:; i:r' r'adn:; ou não de liberr3ade, que estão snb

a guarda do Estado de Sergipe, atrar'i:i ilir i;r,::r.hç3i., RcnAsucr.

Quantitaüvo
Deverão s€r fornecidâs xxxxxxxx (xxxxxxxxx.t, .lbiçÕes mensais, de tbrrua estimativa. tendo em

vista que cada individuo terá direito a 6 refeições -l',irias. -i

2, JUSTIHCATIVA
Embasando-se oo que detormiira a ,er.s!uç*o vigenre, e de competência, do Estado inclusive,

fornecer, com absoluta prioridade, â criancas c a«lolescentes, dentre outros requisitos, a alimentação

garantindo os dircitos a Vida e ii Sauclu. ,.r:inc.i,r firnrlunental quc está elispcsto na Constitúçâo

Fedçral, bem CO6O no artigo. 7" do Fsia-tutr: rla ('': ':r1:zl c do Adolesccnte'

3. OBIETIVO
Fomccimcnto diário d6 6lis11''-.:l'.tçâu Il'-'ir:'âdr', udequrrilantente cmtraiada em recipientes

própriOS e descartáveis. a fim ,le proior.onnor (\ :rr'rslcnto saudável e equilibrado aos mÊnore§

assisüdos através das medidas proretrvas ri soiriledurativas da !'undação Renascer do Estado dc

Sergipe.

4. I}A§ ENTREGAS

As retbições deverâo ser entregus§ n(rs 5d[ll'rirlics locais:

o Unidade Maria Isabel Sat''t,Àrra '"1'r*" '

o Centro Educacional lvÍaria Elo:tild*s dc (-*ri,alhii ((,cnrr:,.:),

o Centro de Estudos e Observaç'rr:s {t"!'()}l u ü(ici()cducativas

o Unidade dc Medida Socioeducr,tiva Senaut.;rii I'v'lario tio Carnxr Alves (tjnifem)

o Comunrciade de AÇào Socioeritl,;arivrr ^.ià., Íliciirii.:üi, il; Àssi: (Ccs:),

o Centro de Atendimento ot' l'41 ' -' " í"': ":r"' ' '

o Unidade Socioeducativa ric Inlr"rt:i'çtr' Ij"'''isl'; ia ti l:itp\'

r tlnidade de Saúde (posto rr't:t!ir:'r i

5. DO FORNECIMENTO

suoanntlndÔflcls Gcril oG C*t'". Cg"tltlrzadàe - 'iílf..' cFr- r A(l

Endfnço; RurDuquoa"CL-iiítffXO -AeErÍ);''' ''''" 
-'i::'| 

';i:' ()i:"l2(' '-6'11''r1ui$É

f Frx: (0xx79)'342ô-2246

4.

l9



T§Tfr*rO DE EERSIPE
.'":;il{i*,rí:*rxtfr ;i.ãÊf $llTlll3f,lt'"^n

3lâ§lt Yi"l;;xi,ií^'q d,". L ;§i-ôutl@
as condições

deverão ser

o licitanle

deverá ser feita ate o

ó' 
ffi:Il,H[f.?':3:;lli]1fi[1)"1 si",' 'tl,;"I::I':ira quaridade' dentro das exigências de

higiene e segur&nça aiime' a, c.,.,o.r,nr.i,,,,"p.1', r,igilâncin,*rii,"* por'profissionais habilitados'

utilizanr,o 16ç11ic;às i,,rlinár,: : ;-.1r--1Jq.11s15 *'..,,',,,ir','rn,tr-o cardáfii, etaUo'àa'por nutricionista de nlvel

superior . uro*p*lrJu p, p",'rou habilitatla ptla 
"onn*u'*' 

f*u dit"nvolver as atividades

;üf::*;ruü:'ilÍ:,1fr.[i:',i1".ilJ::X",".T'"',Tl'iil'oeo."a:"eias-'l!lmnresa' com todos

os utensÍlios pare ,.al fim. .i': ,-"a irrnl',l"iotl*' ot'sen'ando o valór calórico necessário pars pessoâs

adultas.
6.3..À.slt,Ír:içiiesciil-vcrãi.,sera(:,"..:(11('1.(:Í:a,'la-.,elndepositostérmicosdotipo

qucntinhas/marmitas int.rt,,l,,g-'r,.r, inrcdiar.amcnte íipos o u., pr"pato. com o obietivo de preservar

os alimentos e proporcion:r.,i'' n ',''n,'-"'"]"ttJt'qllta" 
e satistbúrio' meslno que' pof venturs' ocoÍTa

.. -:- ^ 1-^-*.i^ Áo crro pnfrí.1â

?. coMPOStÇÃo DAS REFRIÇ()ES

És;ri@
i*,rit áiiüem tipo quentiúa de isopor e semD'[,SrutIM

Civisori;tit::--J---.--.

DISEJÚM { cnthalust'n: iiPo que:rtí ntra Oe alumínio e com

divisorias
it'r-õHf§lüríi{í* . -"
I[Mõeo tciriúái,,gcni iipn'' qt'entinha de isopor e §em

.1_it,1:gtgl_
ALM{}ÇO lernhrilagiri;; Íi1xüÃtiú" de aluminio e com

diruslsl-
LA'!c[íL§ J]\írr]q_
.rr.'llfnn f JnitàÍiccm tipo quetttinha de isopor e sem

.--:-*'--lniii,ta 
tte at"*ínio e com

{ cmhiilag,cttt itPo clue

DEsEJIlMi(Í;8trP() 0lJGRtrPo 02 1 GRUPO 0J)

s "e"*tc@t1:'. : ?S -t":E :u1fu§upGnnr'nqsnçrõ eEr'' "'ri"r;ãtã-'B;.,ã'à" io,.À ' cer d9 015-320 - Ârâcã'u/sE
Endcrcço. Rua Duque dc C

à

|r F.t, (0xx7§)'322&22'6

20

,*,,i;,';.tlr#ffi1,"::l;i;;,:';;i;;;f l,:t:i:1i:i:::I'r3":?sç.'::1i

ü?:""'lH,ffi "[-***:"'::l:'ll:]:íf 
r"::::'j:i::*:i"1;T"tffiit1li

quinto àiu Oo mes subseqilerte :to dc l)'trt1u':!ttlento'

04
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{E§TTABO SE §ERCIPE
§ECRETARIA DE ESTAI,U D{:} PT.AN'{EIAMEI{TO, ORÇAUTENT(} E Cnsr.,fo

§UPERINTtrFTNÊT.ÍC I,\ d,E í{A !. LJ I I,]O M P IlÂ§ CENTRAL I ZA D A §

GRUPO 01

coMPo$ÇÃo nÁsrce,
DIÁRIÀ Q DE

BEBIDAS TIPO CAFE I 50 ni[.

BEBIDAS TIPO LEITE

MARGARTNA OU

QUEIJO

VA"-, '1,'[1,i) -::R.:,

R-AI/-E§
TUbtiR'. '-(,S

AVFIÂ Â.IT,'IIDO) Í

SCL FRITA E
AC§BOLÂDA

i pRrto
DE
cL]

QTDE

2 uniD

200

200 g
^

Sci['Â r)i: : 40C rnl i C'h,,IELiTE

,-r-;1;1;114y,.§t)iJ I ;F&{NÜO
cARt!E.' I :llyr:. BOVIIT{A

1n

I euendo for ot'ertado alrment::, .1,. ií'r.lll llr-| {ll {llingarr" sopa§, ar:'.'az ii*çe * naunguzrâ) não

seráoÍ'ereçidososalimentosd,'C tili'íli;!.:.t,lll€r:lras,2í;uas)uniJa:e'-iCepãr;francês'
. Os pesos dos arimentos dtls (;i{l.lPfiS {i.' '{,'RtlP(} {i3' lrqui rcplestlcÍudr;§" ':qrrivalem 

aos

mesmos.iá devidamente ctli:ii!'rr; ''tl': "''':'l''i :

o Todos os alimentos de origem àni,.la! ,-it ',ii $üI desusla.los:

o os alimentos do GRUP() 01, iipti l,r-:i,..,.;' .Íç'.erâo ser sen'icios em utensrilir-us úniEos qu€ o§

con3crr/e o* r*paoúra acleq,rnlã:rrrr,, .iLi !'clnsumo delinitiva, não superior a 0l (uma)

hora após o recêbimento pela urridade çt'ir"";e'lúrti€l'

QUANTIDADE MÊ§' §§'i'[ iv'jrt l],'

GRIIilo 0i .

r-{rrVlPÜ5IÇ4Ü'
VA[1lÁVEI, DXÂSI}{A

Brr Llr)A lil'Ípo Ío(r-aRTE *]*lq ft

C()MPosIÇÂov,+rriav [' i'
DIÁRIÂ

QTDE

L*_ -*
I rnur4l,r.rueo§_*

:-F

ffirrh@cnrl.d.^9f-p1; f nira'*fl 
I "ilffiõ,ã; trqus oo brttci í'1r4{i '" rtsit': ::r

EMBALAGEM (tipo ile*ti"1i .i ,--i.; ; i'ii .ii''itl"iaÀ em utn unicc i

I

ül r**, (0rx?9i'31ffi"22*Õ

fiit :'.,?{) " .Aracatu/§Ê

PÃO DOCE (5OG)

,,l;RLrP0 02

i 
cirscl.r:/

GRIjPO 03

I i)vos [.'R ITos
INA
MARGARINA

2009

?50 g

I
I

| 02 unid"
I

I

j\íí 1\i(l

ARR0 {
'. í rL,

rí-l:

r.l': r.r .

iii
2l
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coMPostÇÃo
BAsICA ntÀrul

BEBIDAS TIPC SLICO

DE FRU'I'AS

pÃo or, sAL (5oG) colv{
MÀRGARTNA OU

QUEIJO

r:,nMP<lt;t(:Ã0
t'tÁ.n1,í,.vEL

nt 'u';l 
tl'nt

CLIS( i iz

?TDN

I 50 nrl.

QTDE

250 gI
I.--+

i

__l

BEBIDAS TIPO CAFE
(wrusÃo)

BEBIDAS TIPO I,EITE

:l(n mt

LIL0S

],\NJA§-
iqr[;§ i-)ll

.- lô

/^ô

02 unid

FRITADA
FRANGO
CARNE
BOVTNA

CARNE
BOVINA OU
FRANGO
ASSADA

200 gDE
OU

PÃo DocE (soc)

É"iãioiõ, n* óuq* oc caxioá n'sae - 3grrio Sâo i'r;'t' ''"I: ':' 'tt i)20 - Aracaiu/SE

f Ftr' (0u79)'3225'2246

DE

03;
r Quando a preparação Í'or: cacht'rÍr() qL!''

ÍlRIIP() 03 e serão ]cotrrlal:il?td'"' ri( r.

leitc ou suco Ce tiutas):
o OS alimentos do GRIT P() ll l . riir, , $ci:' i rs. lir vcrão ser servidos em utensÍlios úniCOs quc O§

conserv-e em temperaturo aclcquada eti( r) seu consuÍno definitivo, não superior a 0l (uma)

hclra após o recebimento pcla ttrtidirde r-'ottsurnirla'

r Todos os alimcilos de origern anirrrnl ,'v€Íâcr ser desossados e sem presênça de espinhas ou

equivalentes;

CI alirne:rios qüe ci.-1põer:: 1l (;Rl.iPO 01 thrno em conjunto composição da refci@ (antor),

junl,ame:rie rrirn 0l 1um) itern ccrnt.r, '' : '-lc GR1IPO02 e 1 (um) componente do GRUPO

!oi',n\ e canjas serâo dispensados os el«nentos do

ir -r. irr,:.; que cornpõe o GRTIPO 0l (pão, café com

coMPo§IÇÃo
VARIÁYEL

DúruA

OMELETE
FRA}IGO
CARNE
BOVINA

2 unid

CRANE
BOVINA OPU
FRANCO
(DrvER§AS
PREPÀRA

24

i

I

I
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E§Trtp'J *rt,i §DERCIPIE r"

§ECRETAR tA IIE §ST Àn{i f!( r' f l,Á i\.1 tàl, I Â M trlNT0. ORCA ME NTo n í}EST' À o
§UPERINTENDNXCi,q {,f, He} . í,y!, (]{]]itpR,{s CdNTRALIZADAS

DOCES (BANANA.
GOIABA E LEITE),
FRUTAS.

i- '|\
I'

Ili i",i Íl\' 1

!'Ç.,\ ,r .

N,til ,'" 1'r;.,'

[:i,! Ít'rP,lt \
rCvllr,i I

/^ ,t

11, ,Í-, ir'l a

í .t 1,,\ I. i r ril.li 1. 1r. { r.rt'!

t j r._r i..ro ,',

(í14 o

^

.O atimento§ que §ompõem o GRUP'll
juntamente com 0t (um) item comlx)nr;lri;

.quarrao a pÍeparação for: feijoada ( *?i

ao CnUfO03 e serão âcompânhâdos d':

oOs alimenúos do GRIJPO 01, tiPo s' :'t

conserve em tempcratura adequa<i3 'ri' ;'

o ÍÊcebimcnto pela unidade coo§üÍlrrd"

oTodos os alimentos de origer:! r']' 'i '

cquivalentç§;

QUANTTDADE MÊS - E$'ÍIti {

,'t) (12 ç 1 ;'um) compo;ente do GRf,iP0 03;

1ir rri'rJrúi(r.iilda serâo dispensados Ô§ elemento§/\

,, Ur,. uourlróe u CRI- P0 01, exceto feijão;

ct:r.:.i lr) ser sct\iidos elrl utensliiÚs único§ quc us

,:t' 1:iirtiti''c, lrão suilerior r 0l (uma) hora apôs

.r. r.i,::;r.rss;lilos e §en !rÍesenÇa cie espintras l'u

*Joo * -

li , i ., .'t 1-ts a rn '.rl í'

LaNrr.ill"-jr{ *ti r.j-g-rE ' Ê-B!.L9§3)

r:i,l'() {};7'-- GRUPo ol

ffilr.lfl'ã";,,.'
t fa.' (0xx7Si"322ô'22{ô

(iifu quentir,he

Êffientinhail'-
único tamanttq

^-5l?n -A.rã('árurSE

I SOBREMESAS:

I cocana, putDtNS,

t.i,ti.,^-li :.;, lfrútiÀ

':,!,r''.1)a
) , .r 'l! '^í-r

-tr'i, -r.) - '\./
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§STÉ fi1';r:"r :: r',

SECRETARIA DE ES'l'â.I r{ ' i r'i , r'1,-',

SUPf,RINTENnÊitf'l :',t:,t,^r, :

r^
95w

EMBALAGEM (tipo QU€ntinh;,i

QUANTIDADE MÊs - ESi I rr, r ;

t. FI§CALIZAÇÃO E RECEtsi§lãi 'i I

8.1. A fiscalizaçâo e o re§"hirnt r" I :'

casar que verifrcará a sua contbtííiirrârir. r,'il
qr.ralidade, aquanüdade das en.i'll'ki!; ::r jii, s',,-

8.2. A Fundaçâo Renasct:r ilr, I r,' r'

tbrnecimcnto. sugerirjuntu Ànt,:ri'' i' i

gêneros alimentlcios ou produtolr rr'.i . :'l '' 't'
Tribunal de Justiça ou sugeú modittli, : : "':
ou quando ÍEces§ário;

e. DAS OBRTGAÇÔES
q.1. A contrBtade obriga- rl
9. L I . Prestar os §eI v*iços Jç -1ç1" t1'

dc Referêrpia;
9.1.2. Ir,Íanter durattte (1 r' ./"" :!

qualificaçâo cxigidas na ibrmaii::;;, "
Lei8,666t93

f.i.}. §ubetituir, sem $1r'' ' ' 
'

pcrtêits condiglo de consurno:- 
9.1.4. Não trarrsferir ou sl'' ' '] '' ' ' '

9.1.5, Aceirar' llas meslnír' ;:rl " 
"

do art. 65, § lo, da Lei no 8.66ú'':i
9.1.6. Se resPonsabiliza:

rçsultantcs da execuçâo destc i i

r:;ôrlAs Cm Unl

/n

nÂ.

scwiço, ainda que no recinto <l-' 
.

9.1.8. Zclar Pcla Pe:§:!ll I

solicitaçe,ca da CONTRAT/d'íf - ' '

9.1.9. Entrcgar as rcf'eiçf :'
9.1 .10. Alterar o cardáPi I ' '

necessário, G quai dcvcrá it r'

Nutricionisns.
9.1.1 l. Substituir a rt':'t:';';''' : i

sanÉes cabíveis, desde que ot-" '

em desacordo com as elPerir':r 'r=

$,i;'i:"lr-. Õ[:S
ill .,, :,r:I(i -. r.l."go <ie pt:ssoâ designade por c8da
, Í;orçío .lctcmiinada iiieso). a c*inrpusiçâo, a

,-ri u .i -t;í:.reql,:trtu a-eitaçâc,;
ri-'-rrrirJr, ..tvlerá liscaiizaf todas as açÕes do

' j, : .'\.rlu:frr:. ,p1çls1r',{g ou substituição parcial de
i'ip, ' rrrrcsení.âdo nellr empresa c aprovado pelo

i. -' : p :!'paÍaÇÕes dcls al i rnent«rs, i ustifi cadamcute

,,.ii'ir..,, .'.l,-r É (i,iiúlllCiitll'r, .:OIi 5Í,An:eS neste TgffnO

,,> lt-r i,i '' :'.sJi('i'r:s :lrr,'''r sua habilitação e

't ;rlr t",t', i': rr lttc,r!ri :1fiI r:l* artigo 55' da

. " , i.ri'. r:Ílt ttriiteriei riue não egteJa §m

r i.Y.lr. l;';f r tr.i, ,:r)!rtÍitÜl
,-,í rlll r,'rr.'i:l:jii:r i.:i+: :lt: fizercm. nô§ termo§

'r'l .,, r"e, i.le,,-i:'i'i!i: r?scais Ê com€rciai§'

. r t:,i .tl. .'rf1 I'r-1 ,t'' rir.ir.lr: pgfânte O INSS'

r' , '!-'

! ' 'ri:1 i i \''r'i:' -'ilier'l!Íosl

, '; ."
I

. ,. rt r i ,:)',,lri.i ir''rcritola) rto conselho Regional

FGTSedemaisobrigaçÔesperlirrj'lr ; ;''i'i'l;:'r"it'jllo§:
9. l.T.F.xecutaroserviç-1 

., ... ..- . il ...,,,i,,,,r,,:,,,',i1(!ü;o-l ,.'r::igresâsciecorrentesde

quslqueÍ infraçâo, seja qua! fti' li :; '.- , " :' "t ':r'i 
'isti't1l'rilr3'gfldos durartte a exeuução do

. .:ir-( í.-{f\1r:;li.r. r: so'1, !r'ir'e cte aplicaçãO Je

, .i ..,lr. re.'.':h:rrent(l. eYenftlalmente entrÊgues

,u,.,i^,.i-,',,; , '1,: .:it.Cí:úin eUtilfiZad0. OU qUe

.: t,.:': .iq:ettrl§Íio:
, À;,t ,, 1,,rr.^-1iffn"1ift {:onÍidà§ no Í"ditalaprcsente vÍcio de qualidorle' f'- :rr :'..'r'

9.1.12. CumPrir rigorn'::'' ''

S"Datiotc^darúElt"' oq ã"rnto; L!íi:ã''"i': ;'
;ffit ç" Éur Ducuc dl Cexirs rr'3*5 " ;-' t

f Frr, (Oü79){e26-2246

nl,,.'

f . i. -, jitl. rL
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,'r. :lt,'ls(rrrui *ni



i" I'liRl\{t) Dtr APOS1"ll AMF:N]"()'

111 l-1'l{t:\ Ii À() ('ohil'RÀTo N" 09il0lô'

('t:l irllltÂlX) Í,N"tRti Â f'UNDÂÇÃ()

( l{f NAS( Í:R DO i'1s'l ADO DE SERGIP€ }j'A " "

r\1t,kr.sA ir&[. ('oMliR('Io E SF.RVlÇOS^ - "

!\r-r , rír i -.:',,§h .-

aa\

l)1 ,'\l il\4[\ l()S f:IREI-l MF^

:\FIÍNt)ÂÇÀORf-iN,fS('trRIx)t.\1,\D()Í)l Sl,,R(ilPlr.cnlidadepÍrblicadedireitopuhlico.

scdiada a Rua f)r. ('ulul<, (ialci,r \1{)r'(:r)(}. s,ti. (.olriuttt,l lUétlici t. rtesta cidadc. §unr o CNI'.|

t{e n,' l3.ll(r.g25t(xx}l-lt{)- ('( )N I l( \ I ,\N i 1.. r'cprc:ieürrda nesr§ ato pclo Diretor l}rcsidentc

Wcltirrgtr:5 [)antius l\4unuucrril §'larqltcs;. íttscrilo tto (]lflrsoh 11" 095.855.915-53, podalorcltl

R(i xrb no llô.890 SSl,'Sr: c a §1rl',r'csrr l'&l'('()l'\'Íl I{('lO t; S['.RVIÇOS DF,ALIMIINT()S

tiíR[.]1,1 Mt-., ('N[,.] n" l(, q82 {11'(}{){}l-2- sctliir,l;r ir l(rra Poço Verrle. n" 188. Bgirro Pereint

I..rlbO. AraCaiU,'SI:. ,lcslc {ll(} r'(.|rçscnlll(l{) [)r)r :!í::rI lk'l)l'cs(:nlánte Legal R(}t*fi<l (]arvalho

Arairio .f únior. poflatlor tilr It( n" I l()li lgli ssl),Sl;. ( Ill n" 69ti,512.725-20. rmidente a Ar .

l:,J{zi3 Vie!r:.r ,Je \4clt' r" ! .ll-i- R'ri,r,, l)ct'*tra !,r.r1.,.t. \raca!u.iS[, CEP 4905+2S{ eekúrUnr o

pre$sltte 'l enno dc Âpostilant('ttto. olr,içl\ illltltr o aniSo 05. § 8", Lei no r con{ições a

scguir:

CONSIT)IiRANIX):

{'l,i.l ::;l il.,^, I,l,.lr.1l.lR {. (}lt.íl l{ r

() plcscrttc'l erntlr Úc Âpostilailrui.)1,) .u| ( ()rllr

tlo Pregão [ilctrônico rr" {)i5']l)li" trt'çt rsl<,

ltrcços. parágr:ríir pritlci r, r r.' sr-'S rt i t : I ç.

0 conteúdo d() Íçquút'iutçrttrr .la cmprcsa

.,\l-ltl'Ílr N'l ()S l .l R l:, l.l \4 I r

0 que consto na ('l .,\l '51 , | \ t2l tt\Íl I A

tlqll(lt ó.

l;&F DE

do ConSStro n"

rt;
*J:'

iii n ' 1){)'?0l(r üum pOr objetd,enqiu-dte d! pÍsços

rra ('l ,r[ Ístit.A Q{]4nTe i * .Rrsuute «te

l(rta Í)r ( ;urttlit ( iitrur:J \1r'rçt:r, 'r

Do
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§ccrotarir de l.slado rlu Ilulhtr, lnclusllo c \ssistênris socirl' do "t'rabrlho c do§ Dircito' Humrnos

FtrlYD,^i'i() RÍ:\i^s('t':R DO ]'§TÂlx) r'E str'RcIPn
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('l.AtiStil,A St:(il INI)A í)r\ l(A'l'llrl('.\\ \()

('onl §slt:;\p,stilautctlt('' () \itl('r lllcll:iitl r'ltt r'ultttitto [)ü'isi'l rtç ItS206'895'78 (tluzcntos cisrli'u

rnil oitoccntos c novctlta c cittc'l rctir t::lclclll(l t ()i1(r r''eÍltlti'()s)' pâra R$215'713'68(duzent()s
I

c quinze ntil SUtcctnt()s c trcle r'Jili: c st'\sclltLt d ()llÔ CclltA\i()s)' [j o valor AnUAI passil

R$2.4g3.749.3(r (dois nrilhirr.s Llultr{)ücnlo5 c ()itcnta c dois lllil c sctecelltos § quarenta e novc

rcâis c trinta e seis ccnta\'(rs) pltt'a Rli,l.itll( ít'4- 16 (tl'ris lrrilhõcs quinhento§ c oilentâ c oilo rnil

e qUiphüntos e SCSsenlil C quillr() tC,tiS .' ,.lezcsr.:is ectttitvtrs)'

('t.AUSl"rl-A'l liR('ltlRA l)\ vl(iljN('l^

()s presente l'emto «lc Àptrstilitmctllrr

í)3()9/1017 à 0i.'(rtt, l{)l Íl,

,"'lcit., Íinaltcciro retroâtivo ao perído dc

ç;f,1.rst il-;\ QtJARl ^ 
lx ) L\(, .\( I { )l{(';\i\'íl:N I AÍ(l^

N() cxsrcici0 segttitrle. â5 tL's[rcr 1'' 91'111'1;'io i1

rlcspcxts dt ntcsmit nâturczil" tlttiit itlocaçlio scrit

c()nta do§ rec

tcita no inicio

F\

\rucnirr oír rlc itgost«' rk: 2{}19

wnt t

.J

lN(l l()N iy'\\
I)irctor l'rçsrrl,.

t/
tr I rr;rcl;rçi:o Renarer

Rtta J')r ('anttlo ( iarcta lrlolt:trrr s.\ \r'rcaiu-Scrqipr:. « ÍiP: {9046- I 00ecr!rut,lír tr.lü1r,, t llittttt, Irrzr;r
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Governo do Estado de SergiPe
Secreta!'ia íte Estado da lncltl§áo, e rlo Desenvolvitnento Social

Renaçcer do Êstado de

Ao cuntprirnenta-[a corclialrnente. \'inlos atraves deste. encaminhar um

inÍ6rnratir,«) rctl't-cnte a quarrticlaclc dc retbiçõcs krrneciclas tliariamente' 0 quantitativo

referentc aos meses cle.laneiro a agosto de 2()19. são lirrnecidas uma media de 2lóO

rel'eiçr)es çror dia

I;unclação Renascer

'ga is

",fif"
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Governo do Estado de Sergipe

Secretaraa de Estado da Mulher, lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

FOLHA DE INFORMAÇÃO

Processo no : 024.2O2.0A7 191201 9-7

A Laís Andrade Nascimento,

Para que atenda às diligências solicitadas pela Procuradoría Fundacional,

com URGÊNClA, por se tratar de Dispensa F-mergenciale objeto cuja continuidade

não pode ser interrompida. Dessa forma

1) Justifique e/ou corrija o qLrantitativo apíesentaclo no Projeto Básico,

contraposto com aquele apresentado na fl. 86, em razào da discrepância de

valores;

2) lnforme sobre o tipo de embalagen'r dos produtos, conforme os

questionamentos apresentados pela Procuradoria à fl. 88 e como será

fornecido o café e sucos, observarido a indagaçâo de fl. Bg do Parecer;

3) Quanto ao requerirnento de fi. 90, referrenie ao topico de que a solicitação

de alteração de r:ardápic' deverá ser Íeita com antecedência de

manifeste-se sobre a viabilidade, levandc em consideraçáo a condição

peculiar dos ad«rlescentes e a constanle alteração de demanda;

4) Uma vez realizadas as correçoes, ,.iricarniirhern-se os autos á DIRAF para

alteração do Projeto Básico

Aracaju, 10 de outubro de 2019

Chefe do Setor de Contratos/ t-icitaçÕes
Fundaçâo Renascer

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SiN, conjunto Medici I, Bairro Luzia. Aracaju-Serqipe, CEP: 49048-100
TEL : (79) 3.2 19-2160
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

FOLHA DE TNFORMAÇÃO

Processo no : 024.202.007 I 9 120 I 9 -7

Segue abaixo as explicações sobre a demanda que se retbre a Contratação emergencial de
empresa especializada em fornecimento de alimentação prepara, para atender as necessidades da
Fundação Renascer.

l) Com relação ao contrato anterior, o projeto básico foi realizado em 2014 e o
quantitativo de adolescentes atendidos era irrferior ao quantitativo de referência para o
projeto básico atual. No quantitativo apresentado na fl.86. houve um erro de cálculo. De
acordo com os meses de janeiro a agosto de 2019, a média de refeições fornecidas são
de 2.234 refeições diárias e não de 2.160 como descrito na fl.98. Seguem dados de
como foi realizado o cálculo.

Quantidade de refeições nos seguintes meses:

Janeiro - 69.420 refeições
Fevereiro - 57.786 refeições
Março - 70.371 refeições
Abril - 69.548 refeições
Maio - 67.117 refeições
Junho - 64.403 refeições
Julho - 69.170 refeições
Agosto - 68.5 l5 refeições
Total dos meses: 536.330/8 rneses : 67.041,251 30 dias : 2.234 refeições por dia.
Obs.: o ajuste contábil para 69.660 refeições mês, foi realizado para segurança quanto a
variação do número de adolescentes nas casas.

Em relação aos questionametttos da fl.88. Os sucos deverão ser servidos em garrafas
térmicas utilizadas exclusivamente para armazenar e transportar líquidos do tipo suco.
Toda e qualquer bebida diferenciada - a exemplo de café e leite -, deverão ser, de igual
modo, conduzidos operacionaltnente em garrafas exclusivas. Vale destacar ainda que
esses líquidos são servidos aos socioeducandos em copos descartáveis. No que se refere
à origem dos sucos, eles deverão ser, obrigatoriamente, poupa de frutas ou da fruta in
natura. Produtos/sucos industrializados não são recomendados.

Por condições limitadas no setor operacional. infelizmente não é possível gerar
alterações cotr, ao menos, dois dias de antecedência. E,ssa limitação ocorre em virtude
dos seguintes pontos: fluxo de adolescentes nas unidades - em especial nas casas de
acolhimento provisório; adolescentes que ingressam no sistema sem prévio comunicado
da Secretaria de Estado da segurança Pública, e do Tribunal de Justiça; e pela
existência de acolhidos corn necessidades especiais de saúde os quais apresentam
alteração de patologia em caráter inesperado. Essas alterações podern ser realizadas conr
antecedência máxima de 24h.
Aracaju, l0 de outubro de 2019

/!
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F urYrJaçào Renascer
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(,;rrrrno do l,lrÍ:rrlo tk: irrglipr
Secrctaria dr hstudo tla tlulhcr'. lrrclusão r .\ssislôncia lrotial. rlo'l rrrbarlho r ttrs Dircilos Ilumanos

l'unrltçiio Rcna,ict'r rkr [istarlo rlc Sergipc

PR().1 ttT'o llArir ( "()

I. OBJETO

I.1.0 presente proccsso cle [)ispensÍr (lc l.rçitircâo !jnrcrsencial tcm por objetivo a

Contratação ilc enrpresa cspcciaiizurla cnr Íbrrrccinrcrrto diário de alirnentação

preparada (DE.ll:.ít.lM. t.ÂN('lJír l)z\ lr'1,\Nit,\..\l,l\'1O('O. t.ANCI'IU DA'IARDI1.

.lAN-fAIt tr (-lrrlA) ern unbalag.ens iridiriiiualizaclas (tipo n'larnlitex de isopor"

descartáveis). destinada aos írclolcscenlt;s assistirhrs pela Fundaçâo Renascer clo [lstado

de Sergipc.

1.2. Quantitativo

1.2.1. Deverão scr Íbrnecitlas ô9.(r6(i (sesscuta c uove nril seiscentos e sesscnta)

reÍ'eições nrr-'nsais. de lirnna cstinrativa. tcnclo enl \'ista tlue catla adolcsccnte terá

direito a ó ref'ciçõcs diririas. conlorntc labcla abai.ru:

t- r----
i t'rr:u I nspr,l('rr,-r('A('Ão I r:srrnna'uvA MtrNSAl, 

ii-i)"'"1i-----1"- i -]I or i r)Í:.s.lr.rrrNl , r l.610 iii,l
rlI 0l i l)Í:.s.nl.ttrNl I tt.6l0rlliii i-----
tl:,l-i
i 02 | t,^N6[!tr D.1 ri1.\Ntü.ir I ll.6lt)
liitlii
i- - i .--.' -----li;lr
I or i Àt,ir,,t{)( () r I l.610 |

liilf----'--"-:- I -"" - ---lli'l
I ol i r.,\Ní'nri I),\ -i Aluitr. i tl.6l0 

IIiii
li'i
I ol i r.,\Ní'nri I),\ -i Aluitr. i tl.6l0 

Iliiir--------r--- j*.-- *-**l
! | | -. . rI os | .t.t\-i':\R 1 I l.610 

itiillrlri----i- - 'r--til,

óo'à

Pág 1
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(iolt'r"uo do l,,slado rlt §trylpc
Secrrtaria de ]lslxdo da llulhr.r. lrrclusâo t ;\ssisti.ncia §otirl. do I rab:rllro t dos l)ircitos llrrmanos

liultla,_.irrr llenas.cr rlo Estario rle Sergipe

1.2.2. O quantitativo das r,:ltições poclçrli \ilrial clc acurdo com a quantidade de

adolescetttes. cuio irunrcnl() (iu dinlinuiçtirl dercrá ser inlornrado à empresa com

pÍa:zo de no minimo ? (tluirs) horas dc arrtt'cer.lôncia.

2. JUSTIFICATIVA

A contrataçilo em tc:;tillra..iustifiea-se cnr r(rzà() da essencialidade clo serviço de

fornecimento de alinrentação preparada pílnl os url()lcsc(-'rrtcs cllr cumprimento de rnedida

socioeducativa e os ponadorcs dc clcÍlcirlricia lltçntul arnparatkrs pela l-undação Renascer,

observados os princípios constitucionais da clignitladc cla pessoa humana. neste caso.

diretamente insculpido no art.5". inciso lil",la ('l c tla proteção integral à criança e ao

adolescente (art. 227 . c'u1tut. (' I 
j/tt8 

).

lrt .;'!...t:

ll! - rtitt;Strittt s',-'!,i ;trlttttt lirlt) o l()rtttt'u nem u Irdlomanlo

í lL'.\' I t tnu n(' r t tt r lt' Ii, i t lu rt I t'

ti
.1t't -l-l- l' il,,r't',' ,iit lttinilitt. clu .çoe'ietlttde' e tlo Estotlo

i./.\;,('.qur(tt' ti t'i'ittttç't.t. ito ttti(tleseenl( e u0 .iot,em, c'om

trltrttltrtu ltrir;r'idtult,. tt direito à vídu. it:;aítde. à

u l i n r t' n t tt ç' ti t t, it t, t l t t i' i t ç' ii t t. tt o l u : t' r'. ti pr o f i s.s i o ttul izaç' fto, à

t'ttititrt; r't tli.gttitltrtlt. tt() rc.Vr<tilo. à lihcrdrulc c it

t.'í)tn'it't ti(iu lhntilitti' t' t;ttntttitiltiriu, alúm tle colocá-lr» a

ir;1',',.,1,' i()(iít .i:.,i'ilt(t,l<, ncgligcttciu, tli,sc'rintinctção,

L.\ i ) i ( ) t' t t i Li(,. t' i r r I i t t t' i, t. t' t' i t c ! tktdc e opre s s íÍo.

3. OB.IETIV()

3.1. O presünte proeerliurr:rrtti iicii;"tioi'ti: rilltciir;,r ir iuÍnÇcintettto diário de alimentação

prcparada. adr:clr.li-lclllnrcirlc çirrlu.tiit,-tri i-'l:; r.'r ii;it-:rtlr-'r. intlir iiluulizarlos. pr(lprios e

cJcscartiir,eris. it llnt.L'pr'{)pr}r'cr(}!)'.u i)(':., ir:tiii'riirios;rssistidos pela }:undação Renascer

clo Estacltl dc Sergipe- unr;-r iliirli.)lttar:lttt ctlLiilihrriiiir t: iiaudár-cl.

PasZ'cbfr-
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Secretâriâ dc l-slatlo tlr llulhtr. lnclrrsã0 c,\ssistêncil \oritl. d(, I l'ahallro e dos l)irritos Ílunl:rnos
Iiundtçíto Rcnascer rlo Estarlo de Sergipr.

4. DAS ENTREGAS

4.1. As refeições deverâo ser entrcgues n()s scguintcs locais:

Irundaçiur l{cnasccr (('.^SI'l I i tlNltitrlvl i ('lrMt:C )

Rua Dr. Clanuto (iarcia Moreno. S/N ('orriurrto IVlçdici I - Aracaiu/Sfi

Funclação [tenascer iC'AS|1 tl)

Rua Acrc. 2925" []airro l)onto Nt)v{r, Aracaiu/SLt.

nr*laç*1i*ro.r" ttlil.rÀf,t I ij§tn -
Av. 'fancrcdo Ncvc:s. no 5(rI5. ilairro ('apucho Araca.iu/Sft

ll., naoçãi, ir c ;;';i. ;. 1i",,{.sr' [,r is r]õriir n o I

Av. Perirne'tral B. ('oniunlo l\4arcos [;rcire I.5iJ.\ Nr.lssa Sra. do socorro/SE

4.2. Os horários de entre!,a rjcvenitr sr:r c\ccutitcili:; ctlnfiti'ntc lahcla abaixo:

ESPECTFTCAç ÃO DA F.N'rRIlO,{

DES.IEJLIM'f LAI'J('l tl: L)r\ 5,IANl lA

ALMOÇO + t.r\IrJ('lltr D\ I',\R[)lf

.lr\N]'AR r ('t,lÂ

4.3. A CONI-RA'li\[);\ dcrcr'á !'iei,ilr i*i

mesmos horários. corrliri'rrrc rlr:i1-lo-lt,

5. DO FORNECIMI,]N'I'O

jl!trcpirs cia..i i'e tr.içirL-s cnl todas as I inidades nos

trir tahcla tir'' subilcm anterior.

5.1. As rel'eiçõcs clcvcrijo sci'iriu;::11()l'!;,trj'is r-'ntditi'.-r-ç i;t"lrricits tipo ll«rtBox. devendo estar

artnazenadáls Lrttt ,:ttthal'tgers inclir,irirnrlir.r.i.is. ti1'r,r urannitex de isopor. descart{r,ueis.

respcitandtl its cotttlicõr's,.lc higicrri (: sL'(.lLli'irl!tr irlinrentar, conf,ornte às nornras

ditadas pelos tirgàos írscaiizlitiore s r:oriiP,- irii,('\.

óo\

TI()I{ iRIO DIi EN'I'ITEGA PARA

AS TJNIDADES

16h às 17h
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(iorr.rno do llslado tlc Su'gipc
Secretaria de l'lstado tla illrrlhcr, Intltrslo c ,\ssistôucia Srrirl. rlo'l rthllho c dos t)ireilos llumanos

[iunrlaçiro l(cnasccr ilo J]sÍaJo tlc Sergipe

5.2. A CONTRA1'ANl'lj Íàrti controlc ckr scu liri'rrccinrento por meio de requisições as

quais deverão ser rubricaclas pcla nrrssoa cneilrregacla pelo reccbimento nos locais

designados. clevendo-a ilprescnta-las aconr;ranhando da Nota I.'iscal/Fatura quando

pleitear o pagamento.

5.3. A apresentação da Nota iriscal/Fatura. ilc()r.Il[)anhada dus recluisiçõcs deverá ser feita

até o quinto dia do lilês subsequcntc ao do íirlnccirn§lllto;

6. PREPARAÇÃ«r DOS ALIIVTEN-I.OS

6.1. As refeições seráio prepat'adas conr pnirlulos tle prirnerira cluali«iade. dentro das

exigências de higienc r; scguranÇar llirtrcntur rletcrrninatlas pela vigilância sanitária. por

profissionais lrabilitados" Lrtilizanclo Ídcnicas culinárias moclcrnas e observando o

cardápio disposto neste I)roic't.i I]itsicc.

6.2. A preparaçâo ckrs alintentos dcvcrii sel rçalizada nas dependências da empresa

CONTRATAI)A.

6.3. As refeiçõcs dcvertl«r scr acorrilicionad;r, srn cnrbalagens individualizadas tipo

marmitex dc isopor. clcscartitvcis. imediatanrcrltc apris o scu prcparo que por slu vez.

deverão sel'itunazenaclas pclril sc:u transporte cln caixas termicas tipo HotBox, com o

ob.ietivo dc prcscn.ar os alini,'rrlos r.. proprrrt:ionar o consulno adeqtraclo e satisfatório.

meSmoque.porVcn1ura.()C0rrillllapti-si-r,l[r.l.\{iSclllSeLthoráriodesuaentrega;

7. DO CARDÁPI«T

7.1. A CONI'ltAI'ANII'.. t)()l íllu:() ilt i;r'iill,,;.,;it,rtrl rle :;eu quadro responsár,el pelo

controle dc alinrortaçio. tr.:rrr o tlilcito dc siiiii:itar altr;rações no cardzipio. desde que

contttnicatl() c()rit ltclr'' nl!-'n()s l.l 1r'inlr: c (li!lrÚo) iroras <le antece{ência.

preÍbrcnr:itrlnrcntc por csr.'r'it'r. ri e rnprcsa ('()§i I RÀ'|'.ADA;

7.2. A CONTITA'IADA tk:i'er-ii ('trrriirrrieut'c(,nf lr() rlínin-ro.24 (r,inte e tluatro) horas de

antecedêltcilt 1to:rsír't:is liitlr';.t,-ircs rrri carii.tiri.r- .icrtic que oL,scrvadas as cieterminaçõcs

do Proietrl lliisico e ttteriiutrc {l apr()\r-rçiit, rlc prulissiorral responsável pelo conilole de

alimcr,tação da I''.rrrr-l.rçào hi.ctr;t.;ctr do i.::raritr clt Sergipe.

7.3. Composição das rcfciçôcs

,ÁASà\
'Q; -,ó'
É, n^, F
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(iorrnro ilo Lstado tlr Srrgipc
Secret:lri$ rlc l,stado dl lllulhcr, lnclusão r \ssistênri:r lirrilrl. rkr.l ruhllho e rlos l)ircitos Hrrnrânos

Fundação llenascer do Dstado rle Serqipe

7.3.1. As refêições clcverrio scr"cr)r1.r[,o,i;ta de acord(i conl cspecificações dispostas neste

subitern:

trvl

)

IHE DA NIANHÃ (enrhulagcnr

vistiria:; I

nrarnritexiquentinha de

LM0ÇO (cntirllaÍtcn1 tilx) nlari)'litc,.,,/(prcrltinlla de isoltor senr clii,isórias)

lE DA TARDE (u'ntbalagrrn'r tipo ntarrnitex/quentiúa de isopor

sórias)

( ur hill agcril 1 i t)o' nurn-l i tcx,'( l uenti nha de isopor sem divisórias)

enr ha l rgcn r l i 
1-r« 

r rnai'rl i tcriiq ucn t i nl)a cle isopor senr clivi sórias)

DIISJEJUM: ((;RtlPO 0l + GRUPO 02 + GRUPO 3)

GRt rPO (,2

\{PO,§tÇÂ() 
I.rRlAvrit, 
i QTnr

DIARIA i

coMPosrÇÃo
VARIAVEL

DIÁRlA

't iS(-( I;4 | ZSOmt

CARNE DO
SOL FITTI'A E

AC]EBOLADA
200g

';;'í]il,'1,, 
l25ornr

OVOS FRITOS
NA

IVIARGARTNA
2unid.

r4lN(rÂlr 
!

ilz\. r\VI:lr\. I 4rXhnl
AI\4IDO) i

CI.l AItQt J Il
l;Rl'lo

20()g

(;lttrPo {)I

Qrtr

I 50nrl

ITEM

0l DES.tE,l

divis(rrias

02 LANC'H

scrn iJivi:

03 A

0.I LAN(]H

scm tlivir

05 .lAn.-'t'AIl

06 C[,IA (

I,;SPIf CTFt('A(tÕES

(cttrbal;igc'rrr rrurrruiicr/c;ucntinha dc isopor sem

t-;;-l-
I

jc«rrr,ro-s
r I }'ARIA\

i DIARI
f 

_- - -
I c't ist,'t

I

I n n,iZl.l

j 't-tlt<ltl'..t:t
t--_-
i r\4tri(r,,

I tPt;itur" ,.1'

I Al\4lltt

coMPOsrÇÃ()
BASICA DIAITIA

BEBIDAS 'I'IPO CAII[I

BEBIDAS I'll)O I-f:l'fll

BEtsIDAS I'IP0 SJt]('()
Dtl t''RI rl A
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(jurtrno do l-rlirrlo r!r'Srrgipt
Secrctaria rlc llsÍlrdo da Mulhrr. lnr.lusiio r .tssistônria §ocial. rftr'l rahalho c tlos l)ircitor Humnnos

liundação llrnasccr do t statio rlc Sereipc

- --i'
PÃo DE sAL (5og)('oM 

I

MARGARINA OT]

Qtitrl.lo

S0I'A I)i:
LI,(it lMIlS Ot.r

('.\ ttN l:5i

í)f rrnitl.

I
IvlLtN(.;t lN/_A
Oll z\RI{OZ

tX X'I-
pÃo nocu 0l uniii.

Quando for oÍbrtacio alinrcnlo do (iRlil')O (12 nào sL:rão oÍtrecidos os alimentos do
GRUPO 03. somente as 2 (du;rs) ruridarles clc pixr lianccâs.

Os pesos d<ls alimentos cios (;lltlP(i 02 c GRtiPO 03- aqlli representados. equivalenl
aos mestnos já dcvidallcnic cozidos (ru ,-IS:tÍl'-1,)s:

'fodos os alintelttos cle origenr lninral .lcvcràrr scr rlesrrssaclos:

Os alimentos clo (;Rtll'() 01. tipo br:bicl;rs. tlcr,erão ser servidt)s em crnbalagem
própria. utensílio Írnico tcrnrop«rtctrlr.

LANCHES DA VIAN}IÃ, LNX(:HI|S I)A'I'.\I{I)T] Ir- (]I|IA: ((;RtrPo 0t + GRtlPo 02)

PANIFICIAÇÃtl f -stlg1 (Broas. 
i
i

queiiaclas, roc4qBtqr__ __ i _ 0l_trnitl.
---t

tsOI,O (SABOIT[:S
VARIAIX)S I

----j_'_lÇ+o
DIARIA tl
IOGIJIT'fE 200m1
.fIPO

I.ATO
2()0nrl

) s[ I(]o l)ti
A.'j

20Onil

cxccto as fnltas. serâo oferecidos

BISCOl'fOS DO('lrS t:
SALGAIX)S. BI S('( )II'()S

,SONt!O R!('lllrlXr

i !,1ig
ItX)g

I qlLtl

Quando foretn oÍcrtatlo:. lllittr':rtt,rs clc (JltiIP(, l)1.
os alimentos clo GRUI'(! 0I. L:\ceto iolrur't'.

Pág 6 de

ON4lil.l,'l'ti I)l'l
t,l(AN(;o ot Í

(.AIINF,
IX)VINA-I

-:1"!

a

a

FRUTAS VARIAI)AS i l.sti* I ltt:[iltrzts flPO. l. r. .-..

IU]Ctlt:AD( )S _J_
I

I

I
I

2(X)g
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(iott'rnn rllr l,,stnrkr dc Srrgipr
Sctrctaria tlc l-statlo da lllulhrr. Inclusiro c,\ssistênciu Sntial. tlo'l rahllho e dos l)irtitos Humanos

Fundarão Renasccr do Eslailo ric -cergipc

As frutas dcverão sel'acondi(:ionadas indivitltrirlnlcntc cln embalagens descartáveis. da
mesma fbrnra c resfriailas pi.lril c()11scr\,itt- suas pr()l)r'iedacles nutritivas até o seu
consumo definitivo, rtâo supurir)r'a 0l (uurrr) lrora upos o rccebintento pela unidatle
consumidora.

Os alinrentos do (;Rtll'O 02" tipo lrchitlas. de.,erâo ser servidos ent embalagem
própria. utensíl io úrrrico ternroprotetor,

Al.MQ(qJ(;lttil)() {ll -i {,;ltttlll] 0?-+ (JIrtrl'O 0l)

(;Ri1P() {)2 (;RtrPO 03

('()M PO§tÇÃO
YARIÁVEL

t)tÁRtA

AC Et)Ol.AI)h i
I

_ _LRII^ i

t,t(:AI)tlitIo DL i

C'AI{Ntr L'OM i

i)ti(',{RNt.
il()VIi..lA ( )! ;

lrí{A}i(io,\

S,\I,AD,,\S
('Nt l^ {)t r

i ()Z]DÀS
(l)lVERSt\S

PrtEP^1(AÇÕrS

l(xlg

àF
ífq

rÉ
t\

GRIIPO 0t

ARROZ
REFOGADO

c0MPOsrÇÃo
sÁsrca DtÁntA

Pá9. 7 de
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ea+i,&,r"#
(iovtrno do l,lsltdo dr Scrllipc

Secretaria dc l'lstado da \lrrlhcr, lntlusão r Âssistôrrcia Social. rlo'I-rtbalho e dos l)ircitos llumanos
F unrllção Renlscer rkr Iistatto ttt Scrgipe

F I rl.í()/r I)A

I ASANI IiT .\
tl(ri.()NIltrSA ()tl

N,IACARRÃO
1-II'O

l',St'A(i[ IEl'E AO
lvlOlljo DE)
-fOMA'I'E

5()0rr

FAR()ITA

SOT}RtrMI]SAS:
COCADA. PIJDINS"
DOC[iS (UANANA.
GOlARA. Il LF]TE).

HRU'I'AS.

I rnnNc;o
I

It__

li{)0g

iiu';,-rc r;ni conirrnto colt-lposição da reÍ'eição
r.i)rnp(rnrntc clo (iRtlPO 02 e t (um)

50g

o Os alime'ntos cluc: courpôcnr () (;RllP() (|l
(almoço). .iuntamcnt(', (:orr'r I (trrrr) itcr,t
componente do (JRtlPO 03:

o Quando a preparação lirr. íciir,i,ila. r:qrzido. lasanha i nlaoarlonada serãcl dispensados
os elementos do GITUP() ()3. c :rcràr. írconlirilÍiliados dos
GRUPO 01. cxcr:to ieiiiro:

que conlpoe 0

o Os alinrentos clo (Jltiil'() lll ti}'rt,:;ric,r ric irulii.. 'ler,:riic sel scrvidos cm embalagem
utcnsilios útttico:i (lr.lc ()s ç()lr\ar'\. rll lcr-"rrrt:iirir-rr:.t arjcclu.rcla atá r) seu consumo
ClCflniliro. llãt):itlPt:l'iiri'lt I it;;i-r;1 \ l1i'r',;,.lpt);r ,,lr'cçilijli,-'iitri pCla UllidaçlC CollSUnfidOrA;

cle tiutlt ilcr,eriro ilririlcuiar ll'r,tir:i Ju cstação. podendo dc polpa ou lzo Os sucos
nuluru.

o 'lod<ls os alimçntos dc orillctl attilnitl ricvi-ràtr
espinhas ou equi r alentc:s:

:ier clesossados scnl presença

JAN'LArç ((;Ri I l)() r)i F (;ltt,!'o í12 - GlttlPo 03)

6o\

ITEI.IÃO COM
CAI-DO OU
T'ROPtJtRO

(EXCEl'O NoS
DIAS DT]

F'[]I.IOADA oI ]

A I]Ol,ONHIrSA I
I

I*t-

-TI GRUPO OI

-L--

(;Ittr.,í) (,2 I

_,,_ t_

(;r{tiPo

COZIDO

N,lAr-' A l{ R ( ) N,/rl ).4
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(rurol'no rh l'-sÍ.,rr.lo dt Sr:rgipr
Secretaria de lrstarlo dn Illlhcr. lnclusrio t .\sriistôncia Sorial. rlo I rallalho c rlos l)ireitos lluntanos

l"undaçiio Rcnasccr do Lstado dr Sergipe

\RrÁr'[.r. ie'rnr:
)tÁRt.,\ i

j

L js('t rl

:\Íz1t:Íi l:
tlll{(lÍit,OS

lr C'AN.IAS

VARIÁVT1]I,
DI ÁIUA

í'Al<Nf: t)O SOL
FRll'A tl

;\CIBO[,AD.A

()\/os [)Rl'l'os
NA

NI,\R(JARINA

250g

35{)g

.....i 
I FRil.O'ARNrlS i ,-_--.1 ------rl

i i ( )t\,tLt,E II1 t), i r )l\,rLl,E IIr Dtil{
'i l( )lt il( t i l,l{N(io OLl

.t Ullt.ltf lrr llr r it- Aílhlfj ROVTNA
ll
i

li-- -Í '----'-I-
' | í'Í)l2 t'^

rliixrl,i«iulrixr,r | ( lI^RQLIE

t//\. lr,,nicr i ,,ll]liiâ^
;ilNir(, I i iDlVljRSOS

S

(-r\lt|.Jtr IIOVINA
ot lltANGo
il)l\,'I l{SÂS

i'ltirl',\ lt,\(lÕES)

Os aliir-rent()s cluc ct'rnrpr)-'nr ;; (lÍitil'ti ()l i;ir':irr cln eonjunto composição da retêição
(antarl..iuntanrctilc conr ()l liLCnl) {'{)i}i!-,{'nq',rtc rlo (llltit)O 02 e I 1tu1) conrponente
do (iRt iP( ) ()l:

Qttancltl a [)l'Cl)ilri.lçl.itr li,,': r-;t(.'itrrt'1'{t ..ii:r]lir;,'- s(\l.1,ifr t-' calii.rs;- Ser'ãO dispenSadtts OS

elenrentos do (ili[]l)() ;; t i-. §,.:Í;,1r .rcÍ,liii)irrtllltiios drlr elcurentos clue compõe o
GRtjPO 0I {pão..1iIs r-'r.rll't i.:rLi: c Íi,.leo..ir.iirri:i:r):

COMPOSIÇÃO
IIASICA
DIÁRIA

Q-r'DE

COM
VAI

l)

BEBIDAS TIPO
CAFE

l50rnl
(l

BI]BIDAS TIP()
l.rit'ft1 50nrl

Rr
.I'LJI]

I}IiBIDAS ]'IP()
SIJ('O DIj
Irt{U]A

2(X)rnl S()P;\
l)ll t l-.

("

PÃo DE SAt,
(50g) CoM

MARGAI{INA
otJ QLJBI.TO

2 unitJ.
CA(

QL

P

tJR(

----.-"1-- -'-'t----
I-llPoSlÇAO I r COMPOSIÇÃO

Pá9. I de



,w
r;: '

ílr*
.tr.*_.{,

(,rlrcrno rkl l.ritttifo dt Slrgipc
Secretaria dt []statftr da Nlulhr:r. Inclrrsito r ,\ssistônria S(.iixl. (lír.l'rabalho c dos l)ircitos llumanos

Fun«llrção lienlscer tlo Estarlo rle Sergipc

Os alimentos do (iRLrPO ()1. 1ii.ro t.clritlits. clc','cr'à,-r scr ser\id()s ern utensílicls únicos
que os conservc enr ternpcraturil adcquirdtr ak: () sr)Lr coltsunro dcílt1itiv(). não superior
a 0l (uma) hora após o rcccbint(ilit() prlíi unirladc ÇonsLultida.

o Todos os alinlcnt()s dc trrigenr aunnlrl devcrão scr clesossados e sem presença de
espinhas tlu equivalentes:

FISCALIZA(rÃO ll ttFl( I;,rti Síl:,li't'o l).{s t{t,,t'íil('Ôlis

8.1. A fiscalizaçiu) c o rccrjhirllcÍrio da:; rcÍciçíics:;Lrrã() rlc rcsponsabilidadc ckr colaboracJor

designado pela litrndaçlro í(clrirsccr. li)tirLi\),-'ri: curlrr local rlc cutrcga. clenonrinado

RECT BEDOR. clue rerillciti'ii ii sua couir;rrnirily.ie qulurto ri porçiro determinada

(peso)" cotttposiçLio. tlttrlitilrtlc- tk: itoritt'i.rs,le cutlcltit. beur coulri. a quantidade cle

alimentaçiles lo1'11cçidlrs- llur'.t i.! r-'()n\cLFi('irtc;rçr:itil(jal():

8.2. A prcscnça clc inctrnlirutriciirti,,r n:t:i ílrlírcglts qllaul() a p«rrçiur detcrnrinada (peso).

cotrtp«tsiçâo. qtralirlaclc. lror;.irios tic r:r;íl'J1J;r. l:,-.1.r1 Li)lt'to. Íi rFrilltti(la([t'dc alimentações

Íbrnccidas. dc.,crá scr ittlirt'tri.Iri:r pr-rLr ltl.l(.'1.:lililX)lt ile irrrcdialo para o FISCAL

DESIGNAD() clo t'cÍL'ri.io (-'t,rtft'ato. [)iri'il {1tic sr-'iarrr tonradas todas as proviclências

cahír cis:

ti.3. A Ftrnclação Ilctretsccr iio l'51xç111 tlc Scrrilic. l1í.)dcl'ir Íiscalizar todas as ações clo

firrnccirncttto- hcrtt c()nl():iu!rrii'. pnl n'ei() r-lr: s..:t'r'iclor de scu ([Lladro respt'rnsávei pelo

contrtlle clc ulinterttaçi'ur. .iunLo r rrutrir.'iorrisla clu CONTIIATADA. inclusão ou

substituiçiio purcial dc gelrrcrrr,., alinrer:tíc:u:; e pi'otlutr)s indicados uo carclápio

aprc-sentaclo pcla (l()N'l'lti\,l'..t1)Â. ou sugciir modi{ir:âÇões accrca das preparações

clos alintentos irr:itilicuclirtnclli,'otr iltlnd<l ncccl,sitrio" respeitand{,r os gêneros e itens.iá

exprcssos n()S grtlpo-§ llUllicir)rllii: r,it'scl'il0s Itti itcrti 7.-i:

DA VI(;ÊN('tA r)A (',Ot\ I'tr \ r \( Ã(i
9.1. Apl'escntccoutratirçlrur1,;i;.ii'i{ôrrcilrdc l1{(} ricntrrc,.riterrta)tlias.ac()ntardadatade

assinatura dc crrntrairr. rrri ;rr-c li ttrilrroirrl:açiii do l)rcgiio filetrônico a ser deflagrado.

cujrt trtrtltoct)lo c o rr" ()1..1.l(tl.()íXr.itl/11) ! Í)- 3 r' rlul, ,.,icr prinreirc,.

10. DAS OBRr(;A(tÔtis

10.1. A Contratacla ohriga-sc :r

9.

Pág
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(llrrrno do !,.lslarh tlr Srrgipc
Serrctaria dc l,,starlc tla llulhcr. lnclus:-ro r ,lssrstônciit Srrrial. tlo l-nth:rlho t dos Direitos llumanos

Frrntlação Renascer' tlo l-sttrlo de Srrgipe

10.1.1. Prestar os servrços cic acordo conr as esp(rciflcações e quantitativas e qualitativas

constaltles neste l)ro.icto Básii:o:

10.1.2. Manter tlurirntc a exscLlçã() do contratir trrelas as condições para sua habilitação e

qualiÍicação e'xigiilas na firnnaliz,.lçil(| do coutrato. conlbrme prevê o Art. 55.

inciso XIll da 1.*1 $.§(r$/9.1.

10.1.3. Substituir" scnr ônus parÍr ii {,()N'I'lLA í .\N'I'F.. qualquer re[cição que não este.ia

em pcrÍ'eita concliçiio tJc coltsuntt,;

10.1.4. Não transl'erir ou subr:r,ntratilr lcrcciLrxi l)Íua cxccuçào clo contrato;

10.1.5. Zelar pela perteita cxccução dr,l, scrr,,iços r;rintrataclos e atender de inrediato as

solicitações da CON'|'t{ /r't'AN't I :.

10.1.6. F,ntrcgar as releiçôcs todos os clias tlti nrÊs. nos locais e horários previstos;

10.1.7. Fornecer copos (r,olurrrc de 20(i rrrl) ,: colheles clescartáveis. para o consumo dos

alimentos:

10.1.7.1. Cumprir rigorosarncnte toclirs us disposiçeics e cspcciÍicaçõcs contidas
no I:dital.

Araca.iuiSFr. l() dc ubro clc ?019.

R()SÂNrA
[)irc'tora
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(ioverno tlo [.sÍado ile Sergipe
Secretaria de Estatlo da lllulher. lntlusão c Assistêncra Social. do l'rabalho e dos Direitos Ilumanos

FtrNt)AÇÃ(r RFTNASCER IX) FtS'f,,\lX' l)t SllR(;IPE

AUT(}RTZAÇÃ0

Processo t1' 024.202.001 I I I 20 I 9 -7

Em consicleraçào ao Paret:cr llbl?1li) unitidu pcla Procurarioria ltundacional de fls. 79191.

com atenção à toda docutncntaçâo eligirla. r'isarrcjo ao henr cstar clos assistidos por esta F-undação

Renascer e consideraltdo a impossibilidadc cl: pxrrro.glçàtl clo cr:urtrato llnnado com a Enrpresa [r&F

Alinrentos, por sua inabilitaçào. por meio do presente. ATJTORIZO a firrm alizaçáct de Contrataçãcr

Emergencial, por ntcio cle I)ispensa. nc)s ternrr.rs do art. 2.1. inciso IV da l,ei 8.(t66193. objetivanclo a

contratação de cnrpresa cspecializada ent Íirrt,ccirncntc clc alirnelltaçâo prcpara6a para atelcler às

necessidades alitltentarcs e ntttrit:i,.rnitir;.lirs ussistitl«'rs,19;,,,' l-jnldadcs dc lVleiliclas Socioeclucativas

da I"undação Renascer do f-:slario dc Scrgipc: CASr: I. ('^SI] ll. ('z\SEIvt. CENAM. USp. UNIFEM

e o CllMh,C. ate que se concltn () pr()ccsso 11" ()14.?02.00ír50r201g-8" para pregâo eletrônico.

Aiacaiui!,[-.. i0 dr: olrtubro de 2019.

WELI,ÍN(;'tON l)r\N'tA NTA tiuiltA
Diretor Presitlcrrtc tia i,

60'à

I{tra I)r. ('anuttl (iitt'cilr \lotcrto S N cortirrrtlo l'.4ctli, i l. 1,,:ti,rt. l.,rzilr. ,\raclrit,-\crgrpc. CF,lr:;19()-lti-l()0
llrl .. í i(,r1ll9.:l(,()

rR :r'clo lrstado de Sergipc
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- Grtr e rno tio l..slldo rI: Scr gipc
Stcrctariadcl'.sladoda\lulhtr, ltrchrsi'ior.'rssist('nci:rSocial.rJo li'ahalhordosl)irritlrsI

l;uorlaçlio I{enasrtr I)o l,lslatkr l)r Scr.uipt

FOt.HA I)E INFO|(MAÇÃO

Processo n" : 021.202.007 19 I 2$ 19 -i

A I'IIO.IUR.

ftrl cumpritttcltt() iis diligrtncirs solicitír.lAS Ix'r csLa (l()uta !)rocuracloria Funclacional.

scguc:

l) A Unidade dc Sa[rde 11iiri Ílri incluíclu r1(r irr.()ict() I]irsico p()is a nlesnra Íaz parte do

colnplexo (ll::N,'\i\{,'t-lSll'. sittraçâo -1u.'torrul tlesrie(--cssaria a sua lltenção no releridcr

instrumettttt. Altittt disso. ti prerrolralr\a-(lcvrr t,la.'\rinrir.rrstnlçào l'ever seus atcls a fim

de privilegiar o princípio da t:liciÔrrcia. l)esta lirrrna. apesiir tle a t lnidade de Saúde haver

sido menci<)nada n() Pro.ieto/('ontrato. atuírinlcnt(: cr)1 \'ig,-:ncia. r,crilicou-se que. para as

contrataçõcs ÍLturits. ittigura-sc coÍlro nrrtis ., r.rr-r{lirtr;tl l]ilnt e:ita [rtrndatção nlencionar

apenas ers IJnidacles cle I:xr:cuçr)o clc i\''1eclidi.r:. \ocir.reclucirtivas e o (]EN4}:('. lixplica-se.

Anteriornrcrrtc" rje Íhto. cra pnitica quc il ulinrenraçiio losse cncanrinhada diretamente

ao Posto cle Saúclc vinculailo ir l;untl;rçiio [tt'rrirser-.i'. (]orrtudo. con'l o aperÍ];içoamento

contínu«r das práticas socioccluculivas. r'is:rndo ao hern-c.lau dos socioeducandos,

conslatott-sr) quc o íirrnccintr:ttto r) I lnidarJc ric saúclc era tlesrrc.ccssário, uma vez que se

trata de preclio una-\Í) ilo (()nrplcxo. ,'\ssinr. parii eritar clesperdícios, sobremaneira

onerosos e clesneccssários à Aclrrrinistraçào l'}úhlica. decicliu-sc pela exclusão do Posto

de Saúde do l)rtrieto l]lisico. Na oprirtunrdttlc' r'essalianros que o processo em apreço não

se trata cle pregào. con)o visto à Í.l. Íi(i. mas :.;inr de dispensa de lieitação de carater

elncrgerrcial.

Quanto ti diligêncirl relL'ir: ntc ii ,z\rrtorizaçiio do lrrcsiciente, a mosnlajá foi sanadq como

visto rra tl. I 12.

3) Quanto ao ite rtr -i.ri. íiri csciil;'ccido clut: 
,l

Relativantentc ao lrtx'iirio cie distrihuiçio c crrt:'uga" nos locais indicaclos no Projeto

Básico. serú tl'ita. tão logo corrll'rirJo o rcccbirrrento. e sç.nr preiuízo de ser mantido a

qualiclade e propricduclç's dos irIirnerrtos.

4) Quanto ao t(rpico rct-erclrtc eur llto de rhras rcleiçiies (iarrche e alntoço e iantar e ceia)

serem entregues íro t]tcslll() lcrnpri. r'q..,i|)r)(ttirtrrirctrtç lrtrr lroráritrs: 05:30hrs às 06:00hrs

e l6:00hrs às l7:(X)hrs. strlien(an1os riuc i:onlorn-rc Prciicto Básico. constitui requisito

2)

Rua Dr. ('artrrto (iarci:r I\4trrerto \/'\. coliilnt(, \{,:rlrci I

! I-i . í-rili
ll,rirÍr r' .*71]. .\r ;rcirirr-5cr::ipe- ('l rP: -1,X)J8- I (X)

_ , i)_.1 i (.í I
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Grii llno rlr l ,rlarlo il1 §1 1-giJrr

Stcretaria de l.stado da Ilulhtr'. Inrlusàrr c \ssisti'nria lir,tiiil, do l r:rblllro c dos l)ircilos llunta
l'urtrl;tçào llcnastt:r ltn I-stirri, Dr Strgilx'

obrigatório. que o.\i alilllt: nt()si sr-ianl rier iclaulclrtc clnbiilaik)s c ilcondici

que mantelrhatn suas propricdades nutrici()rlális panr o con:iul-uo. sr)bretudo para garantir

a qualiclatle cla alinrcntaçilo ttrnrlli (it:c ()c()n'ilnr cvclrtuais atrasos na entrega e/ou

distribuição.

Quanto à ntanilestaçiio accrca cla cli:;trilruiçiir <1a alinrcntação aos ad«rlescentes. e não

às Llnidadcs. destttcanros (|:icguintc: c()nlitur'a-sc prsrroÍ{atirra da dircção e do corpo

técnico e setor de saÍrdc dc'cada Ij:ridirclc dc [:rccuçrio dc Mediclas Socioeducativas

estipularcnl rotilias c!uit'ir::; í] s('rrll .;curri,l rr.i ç livrcrrrcr-lte alteradas. conÍormê as

necessidades c atividacir-'s uli desenvolvidas. I)()r'isso" não há r'iabilidade em fàzer

constar tto l)ro.ieto llirsico o irorário cspccíiir:o tle distrit'ruiçrfu da alimentação aos

adolescentes. pois ussiru sc c5{i1f i3 ferindrt;l:iut()qeslào pre:r'ista pcl«l SINASE. Nessc

sentido. essit itttposiç:)o titutr.. cnre:;sltria a roiinrr rllrs [.initlacles. coÍno. em caso de

descumpritllcnt(). poclcria cils(jar a ukriirção cle clucbla r'le contrato. Portatrto.

respeitosantcntc. dciranros de ertcnclcr ir l)iligênciír" clualtt() a r:ste itent.

A alteração s<tlicitacla rto itenr (r.2 dti l)i'tr.jr:to lllisico. Í'oi clevidanrente realizada, por

meio da rctiraclit dit tcrt-i.to ric si:rttido olrrrctrro.

Quanto à orientaçâr; clc tttodiÍicaçiro ckrs ilcns 7.1 e 7.2. inftirmamos o seguinte:

inicialmcntc. tta lrtanil'estitçito cia í..rlr{l.,sroital reslxinsál-el pelo cofltrole das

alimentações" visualiza-,j(: cntcnriirnento r1ur.- divcLge tlacluele disposto no Parecer, no

que diz respeito ri anlecedência rnínirtra rIer r;olir:itaçào dtl altcração. Poressa razão, a Íim

de encotrtral unla solLtçâ() rFrc sr] atlc,'|ue .ros Cois posicionamentos. as alterações

realizadas no itetn 7.1 ttiarrluinl () l:)l'azo clc'2J 1r;in1e e quatro) homs. que deverá ser

comunicaclo à enrpresa por prolissir)lrii rcspon:jiii,'e I pelo controle de alinrentação desta

RIiNAS('lrlt. prt'l'crcrrciitlttruil: [,()r cscrito. c,rnsiderarttkr as particularidacles aduzidas

pela prolissiortal l-aís Nascirnq:nlt-,. í)rrrutto ;rri ilenr 7.-r,. as alterações se referem somente

à qual serviclor ria i"trnclaçiio tlcv.'ra ser cglritttticlrtll das alteraçties. T'udo isso, como se

A alteração no iteni 8.3 tio l)roictti trásico liri ,.jr:r.iilanrcrrtc realizada. com os acróscimos

f)o mesmo ttroclo. i,t solit:itaçiio ilc e sr:Irrci:i:ne trto quáillt{i ao acontlicionanrentoe embalo

da alinrentação" henr conr() rr tipo ckrs strcos ç: rr"riiaZtlnamento do caÍé. assim como os

demais grupos aliutcnlares. cnc{)nlril-:;c tic..'irlarri(.'nle rcspondida rras informações

prestadas pela prtlíi,rsirlnal rcsironsiiv,^:l I)cr(i ,i()lltlolc ci,r irlilnentos.

I r-,iit. Ârac.ijir-Sut'gipc. ( [:l': .l()(t4ll-l ()()

6)

7)

tt)

9)

Rua DÍ. ( 'anulrr (iarcia i\íorrno Si rl cririwrrr: \ lrtl:.. r I

l;rl.:i/L;;
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G,rr,.'rrro dl lrslario dt. lrrgillc

Secrctlria dt l.sl:trh da ltulhcr. lntlrrsão e .\ssistência irx:iirl. rlo I r:rb:rllrrr r rlos l)ireitos llumanos
l'untlrrciio ltcnasrr.r l)() l.frlx(l{i l)r" Scrgipr.

l0) No que diz respcit() à orictttaçzi() dc que ils altclações tlc carclápio se.iarn

antecedência tnínitna dc 4t{ (cluarenta c oito} horirs. rlcixnnrris cle atcndô-la, por haver,

conft)nne ntallilêstação ettr atle\(). e nterrclirrrt'i-rlr ciii r..r't'clt1c da proÍissiorral responsável

pelo conlrole de alirlelrtaç:iur dcsta Rlrl.iAS('lrF..

1l) Por fim. ntl tópico rclçl'cl-lic à tlocunrenlaçã() destarcauros o seguinte: quanto ao

docltmento de Í.l. 5l seguc r:rr ancxo o rlriginal. l.-rl rclaçiro aos docurnentos de fls.

52154" segue eln anexo. ()s conlpr()\antc:i dc autcnticitlaclc cont'eridos e assinados por

servidor iJev idanrente iclcnti llcaelo.

Quanto aos documentos clc Íls. -{9r'(r0. clcirarrrt.r:; de atender à diligênc:ia por se lratarem

respectivamente (le tlocuntcnto original c suii t:ripia.

Por seu tttrno. o <iociuncntc de ll. 69 clit, rcsp,.:it,: à,\lv'arii Sanit/rrio cu.io origiual não

pôde ser conÍ'eritlo. risto que e cnviado pclu \Iigilância a() c-nrail da empresa, quando

solicitaclri. confonne inlirrrriaçõcs cla proÍissionrrl .farlucline da l{ede de Vigitância

Sanitária e Anrhietttal cla prcÍ-:iturar dcr.,\raca.iu. ern contilto realizado pelo telefone: 79

37ll-,50lll ou ramttl 5055. Sulicnlanios qr!c n() rncsnt() c:ontato. Jaqueline realizou

consulta no sistetttu intcnto cla Vigi[âlci;.r. coni () n[ur]cro 10.02154/2019, e confirmou

qucoAlvaráéválido.

Por últirrto. o docttnrento citr: 11. 70 se trata cle courtrrrovante de conta corrente. para o

qual não lrá possihili.laclc tle conlL.rôncia c(j,u () origirral.

Sem nrais para o l.lt()nls,.tt().

Aracaju. I 0 dc- Outtrhro clc 2{) 19.

"4*ru=-'( hcll' dr.r Sctor elc (-ontrarcs/ i icitaçÕes
I u nr{ar.:lic l(clr a scci

ji'' '"'(,"

llua Dr. ( anuto (iurcitr \4urcrro SIN c{)n,un1() i\.4ií-itci i- l}i:i,r,' t,rrzr;r. .,\racujrr-Sergipc. Cl;lr:.19{}ltl-l(X)
I'l l. : 17.,1 -1,)l(),1l(.{}
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Secretaria tlc Estldo dt Nlulher, lnclusão r .,\ssisíiinti:r Social. do'l r:rbalho c dos Direitos Huntanos

FtlND.{('Ã() I{ÍtNASCER tX) Ítri't';\t)O t}Ii st)R(;IPE

DOCUM ENTAÇAO DA EM PRESA

APOS CUMPRIMENTO DAS

DILIGENCIAS

/§\</

I(ua Dr. (.lanuto (iarcia i\lorcno S:\. cotriurttr' \4i:ili.:i i. li:r:r'r'r, ) ri;ri:r"..\racltitr-Scrr:.ipc. ('l:Í'. 1904t1-l()0
I l .l . i'/'1) .i2 I()-l l ('()
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C A TIIXEIM ALIMENIOS EIRELI

Âv, Dr. Edezio Vieira de Melo, ne 1240

, B: Suissa - CEP: r:;.052-240 r

L Aracaju - SE J

»ncr,.lnl,çÃo RELATIvA A DISposITIvo CONSTITUCIONAL

C.A TEIXEIRA ALIMENTOS EIRELI inscrito no CNPJ no

29.331.530/0001-02, por intermédio de seu representante legal o(a) S(a) Carolina de

Almeida Teixeira, Portador(a) da Carteira de Identidade n" 7002070-1SSP/SE e CPF no

03245791526, DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art.27 da Lei no 8.666, de 2l

dejunho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Aracaju, 07 de outubro de 2019

:undação Renascer
(ecebldo em aYl I tO l. la

Lorisso Costo Lemos
Seor Ccntratos / Licitaçôes

Fundaçáo Renascer

\ v
í"§q
^r 

./

de Almeida Teixeira
cPF 03245791526



Agiliza SE

AUTENTICI DADE DE DOCUMEN-TOS

o PROTOCOLO:. 170447 430. 17044 | 421

. DATA DO PROTOCOLO: 2Bl12t2C1-i

. NÚMERO DE REGISTRO: 286OOO56II6C

o ARQUIVAMENTO: 28600056566
. EMPRESA: C A TEIXEIRA ALIMENTC'S ÉlREl.l L i']P

Ga Contrato (https.//www.agiliza.se.gov.br/sigfecil/contrâto-socrâlldownloâd-contrato-eletronrco/arqutvo

/Q29udHJhdG9flVlTUxNDQ3Mzk5NVSxNzA0NDc0MzAucGRm/downloadl2/pessoai30846/co_protocolo/SEl'1 ,'00525432)

*a Solicitaçáo de Enquadramento (https://ww1,r,'agiliza -se gov.br/srgfacil/contrato-sociai/clowrrload-contrato-eletronico/arquivo

/U29sa\MrlpdGFjY\ /9fZGVfRW5xd\/vFkcmFtzW50b18xNTÉ0NDr:zOTkwXzE3MD()0N:QzMC5rvZGY=/download/2ipessoa/30846/co_protocolo

tsEP1700525432)

Setor Contratos / Licitaçôes

Fundaçâo Renascer

d lto /2p-11

INAL
3í\

!ol I (x), I (). l() I 
() 

I i:2Q

irttlr. 1§u§..r!lili1:il.\c.l.t()vl)rilista-dc-docunlenlosi',)protocolo-St:P...

Lorisso
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ATO CONSTITUTIVO DE C. A TEIXE!RA ALIMENTOS EIRELI

CAROLINA DE ALMEIDA TEIXEIRA, brasileira. natural de Lagarto - Sergipe,

nascida em 04ll2ll99l, solteira, t'rnpresár'ia, residcnte. tia ltua Josias Machado, no 87,

Bairro Centro, Lagarto - Sergipe (.ll-:.1) rr". 49400-0i)t) poria<iora da Carteira de ldentidade

n" 7002070-l SSP- SE e do CI'F no 03245791526.

CLÁUSULA PRIMEIRA - ENDERB]ÇO

A empresa adotará o nolle empresarial de "C. A TEIXEIRA ALIMENTOS EIRELI", e

adotará como norre fantasia a crxpressão "MANCABEII{A", corn sede e Íbro na Avenida

Dr. Edelzio Vieira de Melo. n" 1240, IJrtirro Suíssa. CEP 49.052-240, Aracaju/SE.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABIiIII-I.JRA DE I.'II.,IAIS

A empresa poderá, quarrdo servir aos seus inleresses, abrir filiais. agências ou escritórios.

destacando para estas uma parte do capital social da rnatriz..

cLÁusuLA TITRCEIITA-PRAZO DE DtIRAÇÀo

O início da atividade dar-se-á conr o registlo. rra Jurrla Comercial, do presel.lte colltrato e, o

prazo de duração será por tempo ittdetertninado.

CLÁUSULA QUARTA _ OBJETO SOCIAI,

A sociedade tem por obleto sooial as seguintes aiivirlades ecorlÔlnicas:

Atividade Econômica Principal:

Restaurantes e similares.

Atividade Econômica Secundá ria :

Lanchoneles, Casas de Clrà, de Suuos c Sirnilarcs;

Serviços de Alirnentação pala Elverrtos e Rccepç<-rcs'- Brriê

Lotissq Costo Lemos
Setor Contratos / Liciuçóes

Fundaçáo Renascer

@ lJo lzoiI

lB 1ut*t*

ci,FT!Frc(! o rrEc:rs'rRú Í:.N 2?it-2i20ll 15:-i9 §oB N'28600056566.
pRoTocor,o: L"iO44'43i) DE 23/L2/20L:. CóOICO Or VnntrrCAçÃO,
LL't04923200. NIRE: 28600J56566,
C, À TEIXEIE\ ÀI.IUENTOS EIREI,Z EPP

MÀRCELO PÀSSOS ÍJTI,VÀ
srcnsrÁnro - cnnlr

ÀR-ê"CÀ,Jtr, 2A ./ L2 tt 2ú L7
rvw agilj.za. se, gov.br

À validade deste docuenEo, se inpres$c, Í.i(:a rujei!.1 à crmprovaçãc de sun aulenLicidade noa respectsivos poltals.
Informando seus resÍJectjvc.; c(iCigos de vexiticaÇão

vtlr y(PCOM OBX9I



ATO CONSTITUTIVO DE C. A TEiX.ÊíRA ALIMENTOS EIRELI

cLÁusuLA QUTNTA - CAPr"r'Al, SOCTAL

O Capital Social da ernpresa é de RS 100.000.00 (Cern nril reais), subscrito totalrnente

integralizado rreste ato em moeda conetrte do ljars.

Parágrafo único - A resporrsabilidade do titular e lirniiacia ao capital integralizado

CLÁUSULA SEXTA _ ADMINISTRAÇÃO

A adrninistração da empresa é exercrcla pela titular CAIfOLINA DIt ALMEIDA
TEIXEIRA,.iá qualificada, conr os poderes e atribuiçÕes de representar ativa e
passivamente a empresa, em juízo ou fcrra cleie, podendo pralicar todo e qualquer ato.
sempre no interesse da ernpresa scndo autoriz-ado o rrso dcl nonie er'npresarial. vedado. no
entanto. ern atividades estranhas ao interesse social. pode,rdo ainda nomear procurador ou
administrador com poderes devidamente específicos em instrumento próprio.

CLÁUSULA SE.TIMA ExERCiCTO S(}L]IAI-,

FTNANCBIRAS E DESTINAÇÃO n«-l t,r'CR(,

Dt!\'1{)NS1'lfAÇOES

{
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O exercício social encerra-se em -l I de dez-enrbro cle clda

Demonstrações Financeiras previstas cnr lei. cabendo

apuradas.

ano. quando scrão elaboradas as

ao titular os lucros ou perdas

CLÁUSULA OITAVA . RETIRADA''PRO-I,AI}O[TT,''

A titular faz jus a uma rctirada rnensal a titulo rle "pró-lahorc", que será fixado
anualmente, obedecendo aos limites estabelccidos pela legislação do lrnposto de Renda.

cLÁusuLA NoNA - CONTTNUAÇÃO DA EMTIRIISA

Falecendo a titular a ernpresa corrtinuará suas ativielades com os herdeiros e/ou sucessores.

Não sendo possível ou inexistindo interessc clcstes. o valoi dos tra\/eres será apurado e
liquidado com base na situaçiro patriniorrial da ernpresa, a data dri ocori'ência do evento,

veriÍ'icada em balanço especialnreilte lcvnntado p;ilir c:tr: Íirrr AL

-9)

Setor Contratcs / Licitaçôes

Fundação Renascer
CEFTITICC) o REGI gTRo EM 28 / !2 i 201..7 1.5 . 3 9 SOB
FRorocoto; r'rc,44a43t) t)E :.it'12/2017. cóDrco r"";"ii393:,;iZi' A ltO l^Olq
lJ.1 C49232Í)0. NIRE: 2)i6f,0i)5c556.
C. À TEIXEI}'À ÀLIME},I"IOS EÍR5i,Í EPP

MÀRCELO E ÀJSO:; S] LV::.
sEcREr'ÁRro- cnRÀJ,

ÀRÀCÀJ!-1, )8 / J.2 i2i17
m, a<.Ji.l.:i. za. ss . (r(lv - Lr

À vaLLdade de6te docwênto, se iBprêsso, fica sujei'.o à compruração d* sua auLenticiCadê nos respêcELvos portaia
Informando seus respe(:Lia,os códigos de werificação



ATO CONSTITTJTIVO DE C. A TEIXEIRA ALIMENTOS EIRELI

CLAU SULA DEC II\{A _ DESIMPE DTME,.I'f O

A Adrninistradora declara, sob as penas da lei. que nãt.r está irnpedida de exercer a

administração da empresa, por lei especíal. ou €rl'l virtude de conclenação crirninal. ou por

se encontrcr sob os efeitos dela, a pena que vetle, air,da que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crinre falintentar, de preraricação, peita ou suborno, concussão,

peculato. ou corttra a economia popular. contrâ. o sistenra financeiro nacional, contra

normas de defesa da concorr'êrrcra, cuirtra as lelaçÕes cle consurrro. fé pública, ou a

propriedade (aft. l.0l l, §le CC/2002).

CLÁUSULA DBCIMA PRIMEITTA

O titular da empresa declara. sob as perras da lei, que nâo Íigura cc,mo titular de nenhuma

outra empresa individual de responsabiiidadc iirnitatie.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - FoIIo

A parte elege o foro da corlrarca cle Aracaju - Selgipe. pirra a strluçào de qualquer litígio
decotrente da execução do que se conténr no pr'üscntc instruntetrto, renunciarrdo a

qualquer outro, por mais privilegiatJo que seia.

E, por está em perf'eito acordo erl tudo quanto nestc instrumeltto particular foi lavrado,
obriga-se a cumprir o presenle lnstrumento, assinando-a ern via única.

Araca.iu/SE, I I de dczernbrtl de 2017.

)-AkNr Ta -& * dlr,uUa 4*wl'ç
CAR0l.,l Nz\ IJU A LMIrI l),,\ ttilXHlttA

Titular - Aclrnin istradora

Setor Contraros / Licitaçoes

Fundação Renascer

a7 Uolaola
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À validadê deste docuerto, se ir.»resso. fica s\tjêii:c à r'.up::rlraçàu d.r -cuâ autetrticidadê nos rêapectivos pof,tais.
Tnfomando seus r'€jspectivcs códj.gos de verifÀcaÇão
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PROCESSO
ASSUNTO:
ESPECIALIZADA

No o24202.OO7 L9 I 2019-7
CONTRATAçÃO EMERGENCIAL

FORNECIMENTO DE
DE EMPRESA
ALIMENTAçÃO

PREPARADA PARA ATENDER. AS NECESSIDADES DA FUNDAçAO
RENASCER.

PARECER NO 117l2019

Exarado o Parecer no 116/20L9, retornam os autos para
Parecer conclusivo, com os documentos de fls. 99/123.

A.s fls. 100, informações prestadas pela Responsável pelo
setor de alimentação desta Fundação, esclarecem os questionamentos
feitos por esta Procuradoria Jurídica, sendo integralmente aceitos.

De igual forma, acato as informações prestacias as fls.
113/115, bem como devidamente conferidos os documentos que a
acompanham, sendo integralmente cumprida as Diligencias
determinadas.

Díante do exposto, conclui-se pela possibilidade jurídica da
contratação através de dispensa de licitação, em caráter emergencial,
para contratação de empresa especializada em fornecimento de
alimentação preparada para os acolhidos nas Unidades de Medidas
Socioeducativas desta FundaÇão Renascer (CASEM, CENAM e USIP),
condicicnando-se a produção de efeitos do ato às orientações
constantes no corpo do presente Parecer.

Toda a Cocumentação prevista na Instrução Normativa
SEAD/PGE 001./007 - Decreto 24.860/07 deverá ser anexada.

Por fim, não se pode olvidar as providências atinentes às
publicações devidas, de modo que a ausência dessa ciivulgação
representaria afronta ao princípio da publicidade, previsto no art. 37,
caput, da Constituição Federal, e no art. 30, caput, e 26 ambos da Lei
de Licitações.

Rua Dr. Canuto CaÍcia N,loreno, S,7N Conj Médici I
c.G.c. li.136.825/0C0i-80 CEP49048-10ú

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARTA DE ESTADo DA TNcLUSÁo, ASSrsrÊNCrA E Do DESENVoLVIMENTo soclAL
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

32 r 9-2r 60 - TEUFAX (79)



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

favoravelmente ao pedido.

É o parecer, s.m.j..

Aracaju, 10 de outubro de 2019.

BeIA. MARIA LUIZAI
PROCURADORA AUTAà FUNDACIONAL

OAB/SE L.242
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:\'r' .

'',i''.:
*''rr

',- P+

,..1: 
,

.àt' '

ttçtl n?*r1"6
tutl

Íidlir{Ul

IZOLA
UICA E

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N - Conj. Médici I

c.c.c. 13.136.825/0001-80 cEp49048-100
a Q9) 3219-2160 - TEL/FAX (79) 3219-2t t8
B frenascer_gp@inclusao. se. gov.br

Ratifico integralmente os termos do
716/2019 e, após cumpridas integralmente as diligências, manifesto-
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('ioli.r'lrrr drr l..sliirio rJr. Srrqi;,,.
Sett'claria dc Í,statfil tirt llulhcr. tJa lncir:rito r \ssi:tr.nçi:t loti:ri. tlrr l'r..ritu!llo l'rkrs l)irt-itos llrrnrlnos

Ittrrtlirçitr; rl,:ttiti(('r rlfl l'.:l't{r, ti, \t,r girx

(.0I){'rRAl'(} §", 0Y?0 u
D I S Url N §,{ l.l P',. t. I (' l_ 1',,tÍ,:!!]*§' 

- $3 / 2!l I 2

i, i )l.t if{,\'i,,\('À( ) t)1. ItMpl{llsA
i ':l'i.('i.rl l.1r\t)Â IrM I.()RNI]CIMEN]'O DE

'\l lN{i;\'1 Â-( 4( } l.,ltt:PARADA PARA
,,\'iÍ:i.,ill;ii .\S NIt('ISSII)ADt]S DA
ljl t,i),i. .\, ) lil r.l\.:(,ER. CONITORME
,,\r-,\1..;t I t)Í \(_'i(l I ():

A FUNDAÇÃO Rrrunsc[R lx] Lslr\lr() I)I,. §l]ld(;lPÍ.'. .Lrr:i\íiI1c i!çrrorrrirrada CONTRATAN'I.E.
entidade pública de dirciÍo 1lúblicrr. clolltla dc [ç1..;,y,,r11tilrri,-: -jrir.iili..íl \, ltcul.t(rJ li estrrrtut.a organizacional do

Estado de Sergipe. inscrila lto ('NlrJiN{l rrilr <r ll,' il i-l{,.X-,i;)ir(ri-,{(}. coi:r:ic(lc na Rua l)r. Canuto Garcia

Moreno, Centro. na C'idadc dc Araclriul\Ír. leplr.:set)tíl(iit riL:si{) íttu l)rlr} l.rcclerrtíssrrrr,r Sunhor prcsitlerrtc.

Dr. wellington I)arttas I\4ansuciiir i\lartlrrcs- rrrr,t.'.irrr ní) ('i)í si,ir ri'' (t(r:..(i.i j.gili--5j. porlador do R(i sob rro

116.890 SSPlStl. itlll'a-rrssit;,ttlrt. c ir ou.rPi'e\.! ( 
^ 

it:Í\i:li<,\ .^.1 I\l!.i\ f()S t:ll.:trl.l Iipl). doravarrte

denorniltada C()NTRÁ1-,\l}\. í,c:iioa jrrr rrlir:;r rJc riirr-.it,, rir ii rrilo. ii,:icrila 1() ( Np.l/l\41.' soh ,.
29.331.530/000 l-02. cottl s((le 

^vcniílí, 
l)r'. !.rlclzit-, vi,..irir rlr: \4cio. rr. l l4(). ilairr. Suíça. nr"sre ato

represcntada por sua Retrtrescttlantr- I.csal (,'tr.r,iir,l rlt...riliii:rrl.i l,..ir.r.irit. r(,t)s()itlir r)) iennos clo instruntettto
de contrato social que sc irrlcg|a;l cslc,tlUsi! r{)til(,,,í. rrt:it: E.sri1ç1r;_rr ir;rrisr.-riiri. Íàzettt-sc presctttes. para o
fimespecial decelebrarerilr:1)r^csuirtciir-,lr.rrrir.:irlr).i)i)stt:nl.l«is.'t,ir)r,;.;olV.;ti-t. l-i.r.lill,ei n.,g.666cle2lde
-iunho de !991i. atualiz.ada c corrsoli<lldtl ,'rçllr í r..i rr" 9.lJi.l. r.lc.l'l ii( ()ittitl-,r{),-i,; !!)9(). pela Lei n,, I1.079, de
30 de dezcmbro de 2í)04^ pclrr l.ci (.'tirrrlilellL:tilirl.rr,, ll.i. rli: i-i dc,i,-.z,j1rtrii, de ltjt1r. tcntlo cl, r,ista. que

consta da DISPINSA I']l]'ltiR(;F:Ní'lr\t, c rr t'csirsi'1ii'ír iri'o,:(.:::;i: ,\,-lrriirri:iil.rrli',o. as cláusulas e condições a

seguir descritas:

l. cl.ÁusuLA pRli\llilRÂ - I)() {xi.tí,.I () {arl. §5. iuciso I, r!a l,r:i ti"íiír(i/9.1).

l 'l O preserltc iltsttutllctlt, lctti 1'lot' ci:lclrr il c()r1lr',ltitç(ii,. er;i íríiiliÍcr clrcrÍlcllrjial, 6e ompresa

especializada eln f()rnecilnettto ilitit';o tic aiirncttiitç;rcr pr',.lrilrn(li. eiir:tiirlrt.ilrrrrrrrlie eprllâla(la cm r.ecipientes

individualizaclos. pr(rpriL)s r] dr'sci.t!'tiiucis. pirt.l utsrrdcr ji:; rilct.:,.i,iiici,is tllr !rlrtiaçã9 I(cnascer do Estaclo dc
Sergipe.

2. CLÁttStjt,A sECLTNDA. l)A i,,{}it|\,t,{ trL pitti:;r.\{, ê.{} t)t}s stLI{\,t(t(}s (arr.55, incisoI[,
tla Lei 8.666193',.

2.1 A CONl'RATADA conlpr()nlctc-sc u l)rcslâí ():i sr1t....iÇr)::i slilt-jctiliti:iio prcparada atencleltdo as

descrições do Pro.ieto Básiclr,.: o dispti.to ti;.t { I \ll(;til ,\ (.}( ji\ ! .\. r[:si,] cttrrtr.iit,.r

óo'àq. ,4 .' '7
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(;rr\ eril(! tir l,,strtI; dr Sc: qi,rc
Sccrcta ria rJe Estadu da \l rrlhcr'. rl:r l ncl u;:io t' \ssist€.rria Soci;r l. do l r ;r brlho r rkrs l)irritos I l uma nos

I'untl:rçãrr lü:ttrcrr do l,.strdo rk !.irlgigrt

3. CLÁUSULA TEIICEIRA - t'RL(:() Ii F()RIilA i)t'. PÂGr\SIEN'[O (art.55, inciso

8.666/93).

3.1 - O valor total lnettsal clo contrato e ilc Il1, 16i,.ó.,14.5() (rluzcrrttrs c sc);senta mil seisccntos e quarenta

e quatro reais e cittquenta centavos). ,\ ('()N'l1{A[ \N iir :iorlrsitt§' pagarii a C()N1l{A'l'ADA pela ef'etiva

execução dos serviços, haseado no r;1lxn111.,ivo de rcicições; irrlirnnadtr pclu C()N'l RATANI-Ir. conforme

itelln 1.22 do Proieto Básico.

3.2 - O pagarneulo serÍi clêtuado all()-\ cxcL)lt!'liti r!r' ser'\.iço l)or 1.,-.1 , dc crcditt'r cnl conta corrente

indicada pelo (a) lioitante vettcctlor'(a). irr.' tlt'az() dc atc.ler r,irirria) iJia-.^ lncdiante a apresentação de Nota

Fiscal/F'atura, devidatnente cet1iÍ'ieâda pc!i :;ctrrr respti,n.;iircl prlo rcccbirrrcnto.

3.3 - As faturas deverão ser cntr(:ques a l:urrtl,rçãrr llc:i:i:irl,.:r i!t, I .lacirr ilc Sergrpc. aos cuidados do órgão

ô administrador dos contralt)s (l)lltAl )- atci o:r" (quitll()) cii;r r';tii .-lt; inús suhsetltrerrtc aç tla prestação dos

serviços faturaclos. pafa fins cle corrÍ'crôncra r: atestaçijir <ia l:x,,:crrr,:iro ilor scn'iços.

3.4 - A Fundação Rettasccr ckr Lstado tlr Sergipe ,lisporir tlç ()-', (rrin,;ir) <lias úrteis <Ja clata da entrega da

documentação hábil a quitação tla despcsa^ para irlcri-la r:()rr! cibliva c.iecuçãí.) clos scrviços e devolvê-la no

caso de irregularidades. ao cnrrlerrÍc.

3.5 - O pagarlellto tltensal. inclusir,e o irct'tincllli'ao iilÍirrrrl tr-rê5. Lt:SIrljl'l'ADAS AS DEMAIS

CONDIÇÕES CIONI RAT'tJAls. scrá clelrralkr ató o 10" riia uril rkr rrrcs subscqucntc ao da eÍ'etiva prestação

de serviços.

3.6 - O pagamento flca ctrnclícitrn:td(-) l(-, curnprirr,crrtr;. Jrcl;r ('(-)trJ'i'R,{tAI)4. tio seryiço qb.ieto deste

contrato.

4. CLÁUSI]LA QUAR'I'A - DIRUI'|'()S Ii OBRt(,;,\(,Õl:s »a CONTRATADA (arr. 55, inciso

^ vII e XIII, da Lei Ít.666/93).

4.1 - A CON'Il{A l,'\DA rihrig.a-sc a tnalrl,; r r.lui"arric .r cxe,'rrçii,.r tle.,lc instrurrnerrto. ern cortrpatibilidacle

coln as obrigações assttmidas. tocias as c()n(liç(.)í-'! rlc habilitliçào r. rlira!ilic;rcào cxieidas na Iicitaçãg.

4.2 - A CON-fl{A'l'AI)A Çi)rrr[rr{)tnr'tc-sc il coLr,-i!t'ii r}isli()siÇiirr da CONl'RAI'ANl'E o número

necessário de profissiortais llarrr o contplt-rttt. c;thll c pcrl'ritrr «.lescrnl.rcrrlrcr das llrrcfàs rncncionadas lro

presente corrtratO.

4.3 - Os serviçtts do ob-ieto tio llrcsentr-. t.rintra!-ri r-icrcruo:i!.rr t.çilllzit{i(rs por proÍissionais hahilitaclos e

treinados do quadro de Íhncioruirios rtr, ('t):\Íí IiÂ I r\l);\.
4.4 - Respeitar e crttttpt'ir irs (l(-'tel'1.!lrr(;(:iii:j rl() l)r"olrlo lil:,,ii',,. irril.ri,stilr; glcla ('()N fRA'fAN'l'8. bern

conlo as exigências de higierre c scgtrrança aiinrr:irtar dclr:r'nrin:rilrrs rrt;lir r irrilârrcia saltitária.

lll. tla

(lNl).l ir" l-i l.i(,li;\/ll()í)i.li{r(',,t' l'll}.lS-11,0 .,\raciriuilil
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(rilr(r,l{r tlo },sl:rtlo fJc §{','rirlr
Secrcturia dr lislado r-la l\tulher. da lnclrrsrio {:.\ssisl('n(iâ Sori:rl. rfu'l rablrlho t'rkrs l)ireitos Ílumanos

l"unUac:iu ilcuirscrr rhr [,,sÍarlo tlc Scrg!p('

4.5 - Preservar e nlilnlcr

represcntações de qualcluer'

a ('(-)N I tl,zt liN f l sliivir rlç rlrl.ii.\(!u(]r re ivirrdicações, detnandas. quei

llaturüzir" (lr:eorrcníc rlc s.itl .lçí:t(,.,.r1)scr'\a,ldo o clisposlo n() art.70 da Lei

8.666193.

4.6 - A CONTITAT'ADA nà() po(L'trlnsllrir a lcri'cir'.is a r.rspo,rslihilitiatic dc quc tl'ata este colltrato. uos

termos do art. 57. inciso V. da t-ci 8.(i(róÁ)1.

5. CLÁ[]SULA QUINTA - t)lltnl'l'()s ti ()tllr.tc.\(()ES trA ('()NTRATANTE (art. 55, incis0

VII, da Lei 8.6ó6l9J).

5.1 - Notificar a ('ON'l'Ri\l'AI),'\. í)(|'' es(lril().:lrhre irrcgularicl;ulcs cncorrtradas na execução dos

serviços, e exigir que se.ja(nt) corrigido(s) irrrc,.liatarrrcrttc. c()rl-o:lrtc itcns lt.l e 8.2 clo [,roieto Básico.

À S.Z - Notificar, por escrito. a CON'I-Rr\l AI)h. rla :rplilrçrit' (lc ,rvcnluais rnultas. pelo ltào cumprimento

em parte e/ou todo da prestaçãtl tle serviço:; r: ciit sustaçÍj() (l(, pnuíuucnlo dc iluaiscluer latura(s).

5.3 - F'iscalizar e acolnpatlltar ()s tlalrailtrrs ilesc:rivlrivid(,s cont rcllç?iu ari cumprintento dos serviços

objeto deste contrato.

5.4 - Efetuar o pagalllelrto à corttratada tlc acor.i0 e r)llt () c,.tirlrclccricft) rto c()ntrat().

5.5 - Fornecer à CON't'ttA fAI)A as it:lii, tttitçi,r.:5 ttuccss;rriil: ao e rrr:rprirrre rrto tkr presente instrurnento.

6. - CLÁUStlLA SEXT'A - DA Vl(;[:N('1,\ (arÍ. 55, in,.istr tv, rtâ t,ei g.666/9J).

6. l-Opresentecontrat()terri.rigcrrciadeatc; l8()(centt',,:r,itqrrra)Jias. lc()ntartlatlalatlc l4deoutubrode
2019, ou até a lrornologtrçãrl rl, r lrlcgirr; F.lelrtjiric<l ít sef ,lcÍlirgra{e. crrip prol.gctllo e o ,n

024.202.00650 120 l9-8. o cl trc v ir:r' ltri r rr,.' i ro.

7. - CLÁUSULA sÍtTtM,\ - I)Â l,xl]CtrÇÀo tx! (,()N,I-R;\'I'() (art. í16 c seguintes, Lei

8.666/93).

7.1 - Os serviçrls serâo pre'stados tios locais c horiirios tli:llrridos rro Pro-icto llásico pela Fundação

Renascer, bem como, supletivatltc:tttc, ttas Í)r'()li()stas rlc prcçr,r c (r sclr lercelrílrrenkr clar-se-á cle acorclo corn o

que detennina o artigo 73.da l-e i rr" [,i.óó(i/li]91.

7.2 - 0 recebimento prol'isririo otr tlcÍittítiro clo tli'ricio ilo,.'cittra[,r rriio cxclui 1resporrsabilidade civil a

ele relativa, nelll a étict>proÍissi()nal" pcla perlbita crcr:trçzio rJo ,rrLttur,,l{r.

8. - CLÁUSULA OtrAvA - tx) Rt-rt,!US't"Â§fi.1N't.() irI pttt,Ç()s

8.1 - C)s preços contratuais sào íj...o-,r iri'.:irjtrsi,ric,is.

@r".?-bc. - -&- v4I^ô-dç- {*r*r.a,*
Rtta l)r. ( iittuto (;ltrciil \L)rinr'. :,/n - 1 ,y1',, lvlcrlici i t,jl. 179) .l l7Í)-lS-i2

( NP.l rl' l-t. l.r() t.:ir:i(x()l -llt) i l.l,.{()í)-t3..1í)i) ,.\r;rrir;u/sll
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(,(!tel'no rlo l..starkr dr §rr';lipr
SecretariadcUstadodai\lulhcr.rlalnriusiroc.\ssislênciasucial.tio lrahrrllrticdosl)ircitosHumrrnos

ltttltlrç'iio tltnasctr llo i'lslado rlc Sc|gipc

9. _ CLÁTJST]LA N0NA

8.666/93).

l)A Ir(.r'l'.,\('À() ()R(,tíll,lN't,(RlA (art. 55, inciso V, da Lei

9.1 - As despesas c()lll pagattlcttl('t ritt t'cícritlc rrlricto colrcr.ãr) p(.)r c()!lta da dotação orçamentária abaixo

especificada:

cmsurlCÃçÃô' i ii llt{( }J l,l t"{, '

FUNCIONAL
AT'IVID.tl)ti I

PROGRAMÁTTCI i 
,. 

,
I

0S243i0lI i i()l(; ivu.éaJ.ul,r l I r-r(1(, 
illos.l22J0z3 I - oot6 j-

FONTES DI.]

RECTIRSO

(!1.i0(x)0000

il riúiirorxxi'tr _l___:1,_.: __ _ i_
10. - cl-Átisut-A DuCrivr,{

8.666/93).

DAS SraNÇClllS 1.. í!il,l,'l ,tS 1arr. 55, inciso VII e art. g6, da Lei

l0.l - Pela inexecttçào total ou parciirl do ('ontrfll(,. ile act,rtlo c()nl o art. ll7 da Lei 8.666193. a

CONTRATAN1'Ij poderá. gariirtiida a prer i;r .jclcsa. aplica;'ri ( ();.il'R^ Ii\l)4. rricdiante notilicação escrita

e sern prejuízo da factrldade clc t'esr:itr,.lrr t:stc irrslrunrcllt(' e..)ntriiturrl. as scsrrrrrtcs salrções:

l0.l .l - Advertência:

10. I .2 - Multa. t)()s scquir)tcs [r-'t'11111,;;

a) - Por dia. até'o tiig<l:iirno qli', i.iç atnrsir. 1"llL; rrà,.r r.rr,irrprillrcnto de cxigência contratual ou

solicitação da Fiscalizaçào ú.-i0,i, (ttÉ'r ticcirrrt)s |()r urni()) tirr r.altlr gkrl'xrl do corrtrato.

b) - l0% (clez por cerrrlo) sohlr: o vakrr tcr(;rl orr lar.citl da oltrigaç:ào não cuntprida. conr o

consequente calrcelatnenttt tla Ilola cle F.mpcrrht, t.rri d()(:ilr'n(:nttr t:quil,alerrtc:.

c) - O(s) valor(es) da(s) lniiita(:):;r:rti(ao) rlcscr..nl.;i.ür(s) cla faiura.

d) - O ttttlntattlc c()rres[]í'tttit'tt[c it sorna rl,is valoçcs básic6-* clas nrultas, exceto as

compensatórias. será linritarkr a i()9i; (trirrtzr ;ror cerrto) r.io çqilj1,31gnte ao valor global deste

instrumen to contratual.

e) - As penalrdadcr, esla[;tlcciriirs ltçsta t'lliusull trili-r c:.cltrgu t;uaisquer «trrtras prcvistas em lei

ou no contrat(). nettt Íl rcspon:;ahilidads tll (-ONI'RA l.AI)A pcla; pcrdas e trs danos que causar à

CONT'RATAN'l tr. ctlt c,)ltsotluettcia clo irrirdirnpiun.;rlr,r r.lc clrilirlucr ctlrrdição ou Clláusula deste

i nstrumento colrtratua l.

0 - Considerar-se-á perralitlarlt:,-rrhive!, àcgircias tlch:r'tnirr:rrl;is pela l-ei rr" Í1.6(t6lg3 e alterações

vigentes.

10. I.3 - Suspensão tem1rcrária dc plrtir;iptrÇtio çnr liçilirr:iirt e iurtrredinretrto cle cclntratar coln a

Administraçãcl, por prazo rrãrr srri)!-rior a .i (iioi.;) lrric's:

rç-- e çA*yi*, {vdfu- -ryl{uir l)t.(:ltui(!(i;rrcra,..l,r:.rrr'.,.n -( trrii \4crltii , tel (?,)f -il/ç_ls:l i('\l,f il" l i.ll().-\l-i.it)(r(;l-g(t / i't)J(.{}.li{ l(l(; }rur::riu,,\l: t

AS

I

,t\
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secrctariadcrsrartorra:\tuther,.,,Í;;l;;Hfil;:il,.,lill.rt.,il,T',r,, rrn5*1,,,,e trost)irrir.suumrnos \ 
,. J+L '

ljttttrlrc:ro llr.rr:trto rkr l.rt:trkr rlr \rlgipr \",*ry
10. 1..1 - Declaraçãtr de itridortt:iríadç P,rt'l liciuit ()ri ci)nlr:rtt!",-/.\rii ;r r\rlittinistraçiio PÍrblica enqüàniõ

perdurarem os lttotivt'ls detcrtnirrarrtes cla puniciio orr 01c i[t(.sc"il l.rrorrrovida a leabilitaçào perante a própria

autoridade que aplicttu a pcrraliclatlc. quc:'e,ra c()trcçditla sünil)r-(: (iuc (, a(rltnrtaclo ressarcir a Adrnirristração

pelos pre-iuízos resultatrtes e aptis clec,rrr itkr ti 1;r'rrzo ria srrrição uitiiclltla.

IT. _ CLÁUSULA DE(]IN{,.\ PRIMT-IIIA - IX) .,r.(.oi}IPr\l\.jlIÀ1\{T:N.I.O E DA }'ISCALIZAÇÃ0

ll.1 - Na forma do c;ue disptie o arliur: (ri tla [,r:i Íi.66(ri9l- seni ilcsigrraclo pela I)IRAF. urn llscal de

contrato, devidamente credetrciatio- ao t1'.uri c<-.r,riretirii dirirrrir ;rs rlirr idas tiuc .surgirent no curso da execução

e que de tudo deverá dar ciência a ('ON lltz\'l r\N'i|:. trlcnr tl,-'Írscalirai'a rcaliz-açiio do serviç<t, objeto deste

contrato.

^ 12. - CLAUSULA DECIMA SE(;tjNt)A . [)A llf:SCl.JÀ{} (art. 55, inciso VIII e art. 86, da Lei

8.66óle3).

12.l Independentemente cle trotifleacries titr intcrlrclrrçr)e:r irrtli'.:iair r',u çxtiaitrdiciais. colstituem motivgs

para rescisão do Contrato. pclas partcs. ir:; :;ituaçt)es Pre vistas ltils ítrtio()c,"7 c 78. na lirrnra dos al1igos 79 e

80 da [.ei no 8.666/9-3. no que lirr cabívcl.

12.2 O presente ('t-rlttrattt podcrii scr rçsr:irrtiiikt. tarrrbúur. í,{}r c(!11\,cniôrrcia adrrrirristrativa. a Juízo clo

Contratante, sem que cailra à Contratacla qirakitrcr âçe.c r.r11 irri.erp,:laçiio-iuclicial.

12.3 - A CON'T'RA'|A[)A tleclara i'ec()nh.:ci:r os tlircilrrs d.. ('íii\ IItA IAN ll: 1;rcristos nos artigos 77 e

80 da I-ei no 8.666/93. ern caso ile resi-:isio arlirirristrativrr.

12.4 - Na ocorrêltcia cla rescisât,r prcrvrsta no ('olttrl r-ft'lsrir r:lriusrria" norhtrrrr irrrus recairá sobre a
â Contratatrte eltt clecorrêttcia clcila clccisllo. res..;íll\ürlo o di:.prlsio rrir §,1' rio arligrt 79 da Lei rr". 8.666/93 e

suas alterações.

13. - CLÁSULA DECIMT\'I'EIT(]TIIRê

I3.I - a Contratante puhlir:ara. t)rr [)iiilitr (-]{iL:i;ri ri,i l'.sr;trli'. ,; !),ii.it,r rl9 p1çi;erttç Cr)1tt1lo. po prazo de até

20 (vinte) dias da data de suil as)iiratula. coirl indicaçlio,lu ricdliidu<le <lc licitaçãtl e de seu número de

referência.

14. - cLÁustJLA DÉCIIVlr\ (lti;\tt'tr"a - i.'t)I((r (ar.r. í5 § 2,,rt:r Lri8.66ó/93).

14. I - Fica eleito o Íbro cla ciilatlç ilq: r\r'ircairr. ir-s[;r{li, r!1. \(]r'r.,.iúr

para dirimir qualquer questào que ,lcrival dcsl. c(,itlÍíri().

,.'\)rir c\.il'(rssa rcti[rttçitt a qttaltluer outro.

ÀK
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.) (Jrlrtrrro tlo lisllrlrr rlr Sti.g;g;r
Secretaria de Estarftr da illullrer. tl* lncius:io c.\s-§islôltriu §ocitl. rlc I rahalho t dos Direitos ]lumanos

l un<iação Rr:nasccr do l.,sÍariri r!e lirrgipc

15. - DTSPOSTÇÔES (;ERATS

l5.l - E, por estarem-iustos c coilrbiilírdus" i!ri í)ilrtcr il:..irii'r!n i) l)r'Lr:,ciltc irrsllunrerrto contratllal ent 03 (três)

vias de igual teor. perânte 02 (dturs) teslert.rutilras qu.J liinrhélri {) il:i:;inarn. i)ilra surtir os.iurídicos e legais

efeitos.

Aracaiu/,ill, l0 cle ()Lrtul)r'o rlc 2019.

(]ONTRATAN'T'E:

Wli LLIN(;1'( )N Il,\ i\r'I'.,\l triiiliA NrAR{)riES
PIlt:Sll)lrNl í í)^ I] {} ttirNAS( [R

CONTRATAIJA:

gftr.oltru A-' VÁA"^o"ixA
(lAIt()l,!N { Dt, At,iMIlI)r\ -IÍ,IXEIIIÀ

lfF,PR[]Sl,iN I AN'l'f,. Lír(lÀ1, ti.\ l,i\ll)RÍ'l\Â

TEST,trMUNHAS:

i-6Í#Á-rrl- j'N«*nlo. *'r ,t' 03! aa\ tks --eS

,F."ffj& ln r* dr O.Jn6,- { ',-i\' 5'1s2 otq,16§--3-{í-.-

§tÂ

l{ua[)r.Lantrlo(iarcial!!r,r.'rir-..;rrr i0nl :\;lc,irLi i-'l ci (7())-jl7(.,!-i5:2
( Nl'.1 n" l --r. l -i6 :ili /ili)t ) l -ti{) ( l rl, -ig().liJ. l íi(i {r:ii:aiu/Sl
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Governo do Estâdo de Sergipe
Sêcrêtãíia de Estâdo da Mulheí. lnclusáo e Assislencla Socialdos

Dirertos Hul a:los e Jrirentude
Fundêção RenasceÍ do Estado de Sergrpe

EXTRÂTO DO CONTRATO NO 05/2019

otsPENSA OE LlClrAÇÃO No 03/20t9

CONTRATANTE: FUNDAÇÁO RÊNASCER DO ESTADO DE

SERGIPE
CONTRATADA: C A ÍEIXEIRA ALIMENTOS ÉlRELl EPP

OBJEÍO: ContrataÇáo de empÍesa especiêlEada enl foínecimento

de alimentação preparada para alendeí as necessadade§ das
Unidades de Medidas Socioeducativas d3 I-undação Renasóer do

Estado de Sergipe.
VIGÊNCIA: O píesente conkato terá vigéncia dê 180 (cento ê

oltenta) dias a partir da detâ 14 de outubrc de 2019 ou ate a
homologaÉo do Pregão Eletrônaco no 024 202 00650/20'19-B
VALOR MENSAL: RS 260 644 50 (duzento§ e sessenta mlm,

seiscentos e quarenta e quatro íeais e cinquentê centavos)
DOTAÇAO ORÇAMENTIRIA:
UNIDAOE ORÇAMENÍARlAt 24 202
cLAsslFlcAÇÃO: 08 243 001 Lll{ I )2 0: l
ATIVIDADES: t980.0016
ELEMENTOS:33.90 FR:0130

PARECER: 1í712019

Aíacaju. 10 de outubÍo de 2019

MÂROUES
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(.iovurrto tlo lisl:rdo rlc Srl'giirc

Secretaril tlrl [,starlo r]a l\{rrlhcr. lnclusáo c,\ssisídrrcia Social. rlrr'l-ralr:rihrl c rürs l)ircitos Humanos
l'untlaç:'lr Rettascct' rlo l:,sÍrttk, iir.^ Sergi;le

TERMO DE RECBIMEí{T-I üf i}S{:UMf NTCIS

Eu, CAROLINA DE ALMEIDA TEIXEIRA, representante legal da

empresa CA TEIXEIRA ALIMENTOS EIRELI EPP, ínscrita sob o CPNJ no

29.331.53010001-02, declaro para os cjevidos fins. que recebi do Setor de

Contratos e LicitaçÕes da Fundação Renascer rJo [:stado de Sergipe, CNPJ no

13.136.82510001-80, nesta data, os seç;urr ites ducumer:tos:

. Copia do Projeto Básico

o 1(uma) via origrnal do Contrato 005i20'19

Referente a Dispensa de

024.202.0A719t2A1I-7

Licit;eçãr: EmergencÍal, processo no

Aracaju, 10 de Outubro de 2019

- Mze,- cx, &*-*.- / Au',^-aÃÉou NÃ óÊ-ar-úÉíõÀ íÉixÊrRÁ - - --
Represer"rtante L.egal cia Emprlssa

C A TEIXFIRA AI.IMEivTOS EII-"{EI-I EPP

r. , ir
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I)ô-"c crcncia cunrya-sc c publqu, ,,,
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J§ l0l.)

l1:s13 ;;;;;;;;-
I
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::fliif,,-fi;,,r::
i,;,t/ ,.,) :.) i: ir ,,. . ' :. J, l',

l ÁvrNrA ARAGÀo rRtco DÉ LouREtRo
Drrelorá G.ínl da FUNESA

II{I\JLRNC,} I]E SERGIPE
: !..r:'r ' r,í,r ilÍ Sr,linE FA!-TREIRAS HOFTA

::XlRAIÕ DtI TIIRMO

.:-.. l.',.'.' : .' .l .:-."1 r')1.\,Ír...1íf,i,,Àir )..

rr .lr !r)J:lt lli, :il il l :li:1 
_
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i!-R\^\l)i).t0\t ( il \r: \s,ll \l()R
l):r r,,n , ,-. . I

noi i.rrr,.,i (1,, \r, i . l. i .,r, [ -i ]'rl 'i!r\

...1 a. I Pai'íll

.l , -r',rr,. ' ' "':i.:i :l,i i:' t'l: i.::i :-/\; l. rl'Fi:;I'|1
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,,- :-4: r:-l l-ucrcilr r--,indidâ Déda Chagas de lrêlo
;,.-i'nt." iliftrlgra Oerat

, i,:li/!:RNo DÉ St R6lpl:
l lIIlDÀar-ifr f)i S/it,OÉ pARRÊIRAS HORTA - l:SPH

a!.R-4Jal !,À ArÀ l)Ê REclST,lO DE PREÇOS
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{,orcrrrr, do llstado dt Strgipt'
Secretaria tlc l]statlo da Mulher, lnclusão c Assistôncia Social, do Trabalho e dos Direitos ]lumanos

ú'undaçlio Renascer do EsÍado de Sergipe

TERMO DE RECBIMENI'O DE DOCUMENTOS

Eu, MILTON ALVEZ JUNIOR, CPF/M[- no 847711.195-20, fiscal do

Contrato no 005/2019, cujo objeto e a contratação de Empresa especializada no

fornecirnento de alimentação preparada, frrmado entre a FUNDAÇÃO

RENASCER DC ESTADO DE SERGIPE e a empresa CA TEIXEIRA

ALIMENTOS EIRÉL! EPP, inscrita sob o CPNJ no 29.331.530/0001-02, declaro

para os clevido:; fins, que recebi do Setor de Contratos e LicitaçÕes desta

Fundaçâ«i, os segurntes docunientos:

Copia do Projeto Básico

Copia do Contrato 005/2019

Referente a Dispensa de Licitação Emergencial, processo no

024.202.AA7192A19-7 .

Aracaju, 11 de Outubro de 2019

a

a

VEZ

lltra I)r'. (--itttuttt (iirrc:rr \4orcrro S/]"J. coir.irrlrlo Nletlici l- l.i.rirru Lrrzia. ,\rut:iriu-Scruipe. ('[.]lr; 490.18-100
I !:,1 .: (79) -i2It)-l !(rr)
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Designo o Servickrr 1\4il,l()i\i .,\í.Vl:S.l'.iNI()ii.. l.rortador ck-r ('Pli/N{F n" tl47.7ll.l95-

20,para fiscalizar () C()ntrat() n'05/2019" Íirnrir,.l.r cr|Ír'e c:,ti.t F'unrlação tttiNr\SC'tjlt do trstado

de Sergipc e a cnlpresa ('iUltil,\.ElliA,\i.lMtrlt.ll{is illRHl,l t:l'}P. a panir do dia l4 de

outubro cle 201 9.
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[)etalhamento de Licitação

f â i-wwg,p\ .*"* t,;t,íyÃt? ffi,&{tt.A iúé!*:íi,i;t?,;;tt

Quarta-Feira, 16 de Outubro de 20í9 - 10:00:38 v3989-v02-p icespo3

:: Menu Principal (u) > CadastÍo de Licitação > Detalhamento de LicitaÇão

lrnp:iiigesp.setaz.gov-se/sfi 
-Íin-gbp/PRMantert-icitacao§

LARISSA COSTA LEMOS

Detalhamento de
Código da Licitação:

Número do Processo da
Licitaçâo:

UG Rosponsável:

Situação da Licitação:

Origom LicitaÇão:

Modalidade da Licitação:

Crerjenciamento:

Errquadrarnento Legal:

JustiÍicativa de lnexigibilidade e
Dispensa de Licitaçáo:

Tipo de LicitaÇão:

Natureza do Objeto:

Regime de Execução:

Natureza da Obra:

Prazo de Execução do Objeto: liãõ-l oias

Licitação
@
w--:---l
lrã0rí --llFUNpAcAo REI'IASCER po ESrA@
llcnaon _j
lGiBs66/r3 

----l

@-_*_:i
Sim Não

@ry_Lsl!3ae1ôi*"_:l
FoRNEcr@Êr,nn^DÃÊARn ÃTENDER As 

- --l
NECESSIDADES oe TuruoeÇÀo RENASCEF]

I

:_ -*t

lExEcrrcAo plREm-__ -_ --l
__:l

ffi ESpECIÁr-zAôÁnõ-ÊoRNECrúENro Díl
ALIÍ\,ENTAÇÂO PREPARADA PARA ATENDER I\S NECESSIDADES DAS 

I

UNIDADES DAFUNDAÇÂo RENASCER I
Objeto da Licitaçâo:

Local de Execução da Licitaçâo:

Arnbito da Licitação:

Municipio de Entrega:

âicitações de Aquisição
odigo da Solicitação

?12:021:4,12-0220190!Qg8j!

ts"t",ãi:õ'sá*--l
lN""i".a---]
C

Descrição Resumicla da §olicitação
FORNECIMENTO DE A'*l[1ÉN iACr',í] IrRl:l'l
NECESSIDADES DA ÊLtt\IÍJAÇÃ( ) I.ILr NA.jí) I,

IRADA |:ARA ATEI{DER AS
R

Anuênia

Itens de Material/Serviço
da Licitação
LOTE OOl . GERAL

seouênciar código
' do ltêm Item

SERVICO DE ALIMENTACAO -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENIO DIARIO DE
ALIMENTAÇÃO PREPARADA.
TIPO EMBALAGENS
INDIVIDUALIZADAS
DESTINADA AOS MENORES
PRIVADOS OU NÃO DE
LIBERDADE. CONFORMF
PROJETO BÁSICO,

Ouarrtidadê
;;;;;;;- Preço unitário

6,00 260.644

Preço Total

5000 1.563 867,0000

PreÇoTotal:@

Unid.
Fornçcimento
MÉS001 38451 2-5

I of 2 l6110/2019 09:,15
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

,,§ASX
/Ar' rÀ
iQft.no, J3q 'r\
'\'' #*@- /NOTA DE EMPENHO

UNIDADE GESTORA EMITENTE:

FUNDACAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

ENDEREçO DA UG:

RUA DOUTOR CANUTO GARCIA MORENO, S/N. LUZIA

CREDOR: RAZÃO SOCIAL C,A TEIXEIRA ALIMENTOS EIRELI

NOME FANTASIA MANGABEIRA

DATA DO EMPENHO: IÚUENO:

10110t2019 20'19NE000574

UG:

242021

j cHel:
t; 29.331.530/0001-02

ENDEREÇO DO CREDOR:

AVENIDA DOUTOR EDESIO VIEIRA DE MELO N. 1240

coDrGo u.o.:
24202

i PROGRAMA OE TRABALHO:

I oe.z+a.oor r.r sao.oooo

IMPoRTÂNCIA PoR EXTENSo:

DEZ REAIS

] CEP:

FICHA FINANCEIRA:

2019.242021.24202.O13OOOOOOO.33OOOOOO.596 . OUTRAS DESPE§AS CORRENTES . OUTMS DESPESAS CORRENTES

úõóauoÃóãodupeirxc Jlpô oeoEsrESAMoDALTDADE oe euperxolJrpôõãGspís* ...._-ilr..DA 
Nr. DE Rà-ERENcIÃ;

2-ES.irATrvo L-"o**." l.-.'*| -'---'- |
r'iôirÀfr cí, - 

*. 

-lÍôDArioaoe 
ôÃ .rcrraçÃôr.-ffi *-

LEGAL

orsprHsÁvrt, ART. 24, tNctso tv, LEt 8.666/93

coNVÊNIo:

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

JANEIRO:

0,00

FEVEREIRO:

0,00

MARçO:

0,00

ABRIL:

0,00
MAIO:

0,00

JUNHO:

0,00

JULHO:

0,00

AGOSTO:

0,00
EMBRO:

0,00

OUTUBRO:

10.00

NOVEMBRO:

0,00

DEZEMBRO:

0,00

3&15í2-5 3.3 90.39.41

uL 
^L[vrEr! I 

^v^u 
- uvN I xA I AçAU UE

EMpRESA ESpEctALtzADA pARA FoRlteitueHro oÉnro
DE ALTMENTAçÃo nREnARnDA. Ítpo EMBALAGENa 

"- 
l

$,torvtoueLtzÁoes. DEsINADA Aos MENoRES
PRlvADos -ou NÁo DE L!BERDAD.E,.ÇoNFoRME pRoleroi

oBSERVAçÃO
coNFoRME CONTRÂTO N. O52Oí 9. D|SPENSA OE LtCtTÂÇÁo N" 03/2019. PARECER

LOCALIDADE DE ENTREGA:

RUA DOUTOR CANUTO GARCIA MORENO, S/N. CONJ, MEDICI I. ARACAJU. SE

21110t2019

JURiDrco N" 11712019, VIGÊNCIA DE 160 D|AS A pARTtR oE ,t4t1otzo1s

i rorAL(R$) I ,o,oo itii

Data da lmprssão:
Resf, lmpíessáo. FERNANDO ANTONIO AZEVEDO OLIVEIRA

CNPJ:

1 3.1 36

CEP:

49.048-1 00

NAT. DA DESPESA:

3.3.90.39

FONTE:

01 30000000


